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EDITAL DE LICITAÇÃO 057/2021 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
 

PROCESSO INTERNO: 570/2021 
 

LICITAÇÃO DESTINADA A AMPLA CONCORRÊNCIA e MICROEMPRESA(ME) ou 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP), NOS TERMOS DAS LEGISLAÇÕES QUE REGEM A 

MATÉRIA DISPOSTAS NO PREÂMBULO DESTE INSTRUMENTO 
 

1. OBJETO: Promover Registro de Preços, consignado em ata, para futura e 
eventual aquisição de equipamentos de informática (computadores, notebook, 
workstation, switch e SFP), objetivando continuidade da estruturação, 
modernização e atualização do parque tecnológico da Prefeitura de Sabará nas 
diversas secretarias, gerências, coordenações, unidades de ensino, unidades 
de saúde, unidades de assistência social, regionais, conforme especificações e 
demais condições contidas neste edital e seus anexos. 

 
2. ENVIO DOS DOCUMENTOS: O envio da proposta comercial e dos 

documentos de habilitação poderá ocorrer a partir da publicação deste edital 
até o horário limite estipulado para abertura da sessão pública, exclusivamente 
pelo Portal da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBMNET). Durante esse 
período o licitante poderá incluir ou excluir sua proposta e/ou documentos de 
habilitação. 
 

3. ABERTURA DA SESSÃO: 
DATA: 21/06/2021 
HORÁRIO: 09h00min. 
LOCAL: A sessão do pregão eletrônico será realizada por meio do aplicativo 
“BBMNET Licitações", constante na página eletrônica do BBMNET – Licitações 
Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  
 

4. REFERÊNCIA DE TEMPO: o horário a ser observado pelo sistema eletrônico e 
registrado na documentação relativa ao certame, para a referência de tempo, 
será o horário de Brasília/DF. 
 

5. CONSULTAS AO EDITAL, INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: No 
endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br e no site www.sabara.mg.gov.br. 

www.bbmnetlicitacoes.com.br
www.bbmnetlicitacoes.com.br%20
www.sabara.mg.gov.br
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NORMAS DA LICITAÇÃO 
 

1. PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE SABARÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
realizará a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública, no Portal da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, localizado no sítio eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
Órgão Promotor: Prefeitura Municipal de Sabará/MG, com o intuito de obter a proposta mais 
vantajosa para atender o objeto contemplado na cláusula 2ª deste Edital.  
 
Este Edital será regido pelo Decreto Municipal nº 011/2013, Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 (alterado pelo Decreto nº 3.693, 
de 20 de dezembro de 2000 e pelo Decreto nº 3.784, de 06 de abril de 2001), Decreto nº 
10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Federal nº 123, de 15 de dezembro 
de 2006, e suas alterações, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações posteriores. Quando se tratar de Registro de Preços, o 
Pregão será regido, também, pelo Decreto Municipal nº 1590/2007. 
 
O pregão será realizado pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio designados pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, por meio da Portaria nº 002/2021, do dia 04 de janeiro de 2021. O(A) 
Pregoeiro(a) terá a assessoria de técnicos e da Procuradoria Jurídica da Prefeitura 
Municipal de Sabará. 
 

2. OBJETO 
 
2.1 Promover Registro de Preços, consignado em ata, para futura e eventual aquisição de 
equipamentos de informática (computadores, notebook, workstation, switch e SFP), 
objetivando continuidade da estruturação, modernização e atualização do parque 
tecnológico da Prefeitura de Sabará nas diversas secretarias, gerências, coordenações, 
unidades de ensino, unidades de saúde, unidades de assistência social, regionais, conforme 
especificações e demais condições contidas neste edital e seus anexos. 
 
2.1.1. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta no Anexo I deste Edital. 
 
2.1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias e as especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital, prevalecerão as especificações constantes neste Edital. 
 
2.2. A entrega do objeto será realizada, na forma e condições fixadas no presente 
instrumento, conforme especificações e estimativas de consumo, de acordo com os créditos 
orçamentários pertinentes, não gerando para a empresa vencedora o direito ao empenho a 
seu favor do valor total do quantitativo licitado, ficando dito empenho a critério da 
Administração, analisada a real necessidade do fornecimento e da aplicação dos recursos 
orçamentários. 
 
2.3. Surgida a demanda, a unidade competente deverá encaminhar requisição à Gerência 
de Compras   da   Secretaria Municipal   de   Administração   contendo: (a) indicação   da   
dotação orçamentária por onde correrá a despesa; (b) descrição do(s) material(ais), 
quantidade e valor; (c) data limite e local para entrega; (d) assinatura e carimbo do 
requisitante e do Ordenador de Despesa. 
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2.4.  Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
Anexo I – Especificações Técnicas e Condições Comerciais 
Anexo II – Tabela A e B 
Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços 
Anexo IV – Minuta do Contrato 
 
                        3.  CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
3.1. O edital encontra-se disponível no Portal da Bolsa Brasileira de Mercadorias, localizado 
no sítio eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br e no endereço www.sabara.mg.gov.br. 
 
3.2. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no Portal da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, localizado no sítio eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br, no 
site www.sabara.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário Oficial de Minas Gerais no 
endereço eletrônico www.iof.mg.gov.br, quando for o caso, com vista a possíveis alterações 
e avisos.  
 
3.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital deverão ser encaminhados ao 
Pregoeiro(a) por meio do Portal da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 
3.3.1. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão divulgadas 
no Portal da Bolsa Brasileira de Mercadorias, localizado no sítio eletrônico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, vinculando os participantes e a Administração. 
 
3.4. O edital poderá ser impugnado por meio do Portal da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
(BBMNET), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  
 
3.4.1. As Impugnações deverão vir acompanhadas da cópia do Ato Constitutivo da entidade 
interessada e da cópia do RG e CPF do seu representante legal, e procuração/quando for o 
caso. 
 
3.4.2. A prefeitura não se responsabilizará por impugnações enviadas por outros meios e 
que não chegarem ao Pregoeiro(a) tempestivamente. 
 
3.4.3. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 
conforme art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/1993. 
 
3.4.4. A decisão do(a) Pregoeiro(a) será publicada no Portal da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias (BBMNET), localizado no sítio eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br , 
vinculando os participantes e a Administração. 
 
3.5. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações, ficarão disponíveis no Portal da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, localizado no sítio eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br e no 
endereço www.sabara.mg.gov.br. 
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www.bbmnetlicitacoes.com.br
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4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas legalmente autorizadas a 
atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital. 
 
4.1.1. Os itens da TABELA A do Anexo II (COTA PRINCIPAL) são destinados à Ampla 
Concorrência.  
 
4.1.2 Poderão concorrer ao item da TABELA B do Anexo II (COTA RESERVADA), somente 
empresas enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pelas Leis Complementares nº 
128/2008 e 147/2014. 
 
4.1.3. Para a cota reservada a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a proposta de 
preços deverá ser apresentada separadamente da cota principal, se for o caso. 
 
4.1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a aquisição de 
quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.  
 
4.2. Não poderá participar da presente licitação empresa: 
 
4.2.1. suspensa de participar em licitação e/ou impedida de licitar e contratar com o 
Município de Sabará; 
 
4.2.2. declarada inidônea para licitar junto a qualquer órgão da administração direta ou 
indireta Federal, Estadual ou Municipal; 
 
4.2.3. em consórcio ou grupo de empresas nacionais ou estrangeiras com subcontratação 
ou formas assemelhadas; 
 
4.2.4. sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
 
4.2.5. não atendam ao estipulado no subitem 4.1 deste Título.  
 
4.3. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta, independentemente do resultado do procedimento licitatório. 
 
4.4. A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório 
 

5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Os Licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores). (art. 19, 
I, do Decreto Federal nº 10.024/2019). 
 
5.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, por 
telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 

www.bbmnetlicitacoes.com.br
www.bbmnetlicitacoes.com.br
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5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão na forma eletrônica (art. 19, III, do Decreto Federal nº 10.024/2019). 
 
5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a Prefeitura, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 19, VI, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019). 
 
 

6. O ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1.  Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema a proposta comercial com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública 
 
6.1.1. Os anexos da proposta comercial (quando houver) e os documentos de habilitação 
deverão ser inseridos no sistema separadamente, cada um em campo próprio. 
 
6.1.2. Durante o período compreendido entre a publicação do edital e o horário limite 
estipulado para abertura da sessão pública o licitante poderá incluir ou excluir sua proposta 
comercial. 
 
6.1.3. A etapa descrita no item anterior será encerrada com a abertura da sessão pública 
 
6.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos no edital ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção 
“login”, opção “Licitação Pública”, “Sala de Negociação”. 
 
6.3.  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 
6.4.  A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital, bem como na legislação vigente. 
 
6.6.  Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante 
não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de julgamento.  
 
6.7.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
6.8.  Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
6.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 

www.bbmnetlicitacoes.com.br
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6.10. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
6.11 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa 
aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão. 
 
6.12. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
 
6.13. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
 

7. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
7.1. O licitante deverá inserir as informações referente a sua proposta comercial nos campos 
apropriados do sistema eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBMNET), seguindo 

o critério de julgamento e as especificações técnicas descritas no Anexo I do Edital. 
 
7.1.1. É vedada a identificação do licitante por qualquer meio nesta fase do processo; 
 
7.1.2. A proposta comercial deverá ter validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação; 
 
7.1.2.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, o 
mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
7.1.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
frete até o destino, carga, descarga e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 
 
7.2. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 
algarismos e com duas casas decimais após a vírgula; 
 
7.3. O licitante poderá apresentar proposta referente ao(s) item(ns) ou lote(s) que for(em) de 
seu interesse, devendo esta e os lances referirem-se à integralidade de seu objeto, não se 
admitindo propostas e lances para fornecimento parcial do objeto do item/lote. 
 
7.4. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 
de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
 

8.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

 
8.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

www.bbmnetlicitacoes.com.br
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8.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, e suas alterações posteriores ou o 
instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de 
sociedades empresárias ou cooperativas, e no caso de sociedade de ações, acompanhado 
de documentos de eleição ou designação de seus administradores; 
 
8.1.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
8.1.4. Decreto de autorização, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
8.1.5. Os documentos acima referidos deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
 

8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ; 
 
8.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
 
8.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;  
 
8.2.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional; 
 
8.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 
 
8.2.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição. O 
licitante que deixar de apresentá-los, será declarado inabilitado. 
 
8.2.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), assegurar-se-á o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) for declarada vencedora do certame, para a 
devida e necessária regularização. 
 
8.2.7.2. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação 
das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 
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8.2.7.3. O prazo previsto no subitem 8.2.7.1, poderá ser prorrogado por igual período, se 
requerido pelo licitante e expressamente autorizado pela Administração. 
 
8.2.7.4. A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência 
do direito à contratação. 
 
 
8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
 
8.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, devidamente válida na 
data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 31 da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
as características e quantidades do objeto da licitação através da apresentação de 01 (um) 
atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 
licitação, com indicação do fornecimento, qualidade do material, do atendimento, 
cumprimento de prazos e demais condições do fornecimento. 
 
 
8.5. DECLARAÇÕES 

 
8.5.1. Declaração de que o licitante tem pleno conhecimento do objeto licitado e das 
exigências do edital e seus anexos e que não se acha declarado inidôneo para licitar e 
contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Estadual, conforme modelo a seguir: 
 

DECLARAÇÃO 
 
A empresa ........................................., CNPJ n.º ...................., declara, sob as penas 

da lei, que tem pleno conhecimento do objeto licitado, das exigências do edital e seus anexos 
e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Data e local 
_____________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
 

 

 

8.5.2. Declaração de que o licitante não possui trabalhadores menores de 18 anos 
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos realizando 
qualquer trabalho, conforme determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº. 8.666/93 
(com redação dada pela Lei Federal n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição 
de aprendiz, na forma da lei, conforme modelo a seguir: 
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DECLARAÇÃO 
 
A empresa................................................, inscrita no CNPJ sob n.º ..............................., por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)______________________________, portador 
do Documento de Identidade n° ______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em 
cumprimento ao disposto no art. 7°,XXXIII da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

 
Data e local 

_____________________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
Qualificação: ------------------------------------- 

 
 

8.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
8.6.1. Os documentos de habilitação listados nos itens 8.1, 8.2, 8.3, 8.4 e 8.5 deste 
instrumento deverão ser enviados pelos licitantes por meio do sistema, em campo 
apropriado e segregado da proposta comercial, até a data estipulada para envio, antes da 
abertura da sessão pública. 
 
8.6.2. Os documentos de habilitação poderão ser produzidos por processo de certificação 
digital, e serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel pelo 
licitante vencedor. 
 
8.6.2.1. Caso não sejam apresentados documentos certificados digitalmente, o licitante 
vencedor deverá encaminhar à comissão Permanente de Licitação, em nome do Pregoeiro 
(a), todos os documentos de habilitação na forma original ou cópia autenticada em cartório, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis após à definição do resultado final e encerramento da 
sessão pública. 
 
8.6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2h (duas horas), após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico 
(conforme dispõe o § 2º do art. 38, do Decreto Federal nº 10.024/2019). 
 
8.6.4. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 
8.6.4.1. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.  
  
8.6.5. O não atendimento a qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação 
do licitante vencedor. 
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8.6.6. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura 
do Pregão. 
 
8.6.6.1. Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja 
validade é indeterminada, como é o caso do CNPJ, dos atestados de 
capacidade/responsabilidade técnica, declarações, das procurações emitidas com prazo de 
vigência indeterminado, dentre outros.  
 
 

9. DA SESSÃO PÚBLICA 
 

9.1. DA ABERTURA DA SESSÃO 
 
9.1.1. A partir do horário previsto neste edital, a sessão pública na internet será aberta pelo 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
 
9.1.2. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha. 
 
9.1.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 
os licitantes. 
 
9.2. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
9.2.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
9.2.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 
 
9.2.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
 
9.2.4. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de 
lances. 
 
9.2.5. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade 
em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
 
9.2.6. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 
 
9.2.7.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste edital. 
 
9.2.8.  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
(quando for o caso) ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta. 
 
9.2.9.  Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
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9.2.10.  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.2.11. É vedada a identificação do licitante por qualquer meio nesta fase do processo. 
 
9.3. DO ENVIO DE LANCES 
 
9.3.1. O envio de lances deste pregão será por meio do modo de disputa ABERTO, 
conforme disposição prevista no Decreto Federal nº10.024/2019, e seguirá os prazos 
determinados no Decreto mencionado. 
 
9.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais (conforme o caso), 
entre os lances será de 0,01 (um centésimo), que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
9.3.3. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
9.3.4.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
9.3.5. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se 
não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 
 
9.3.6. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, caso não 
haja envio de lances após o início da fase competitiva. 
 
9.3.6.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  
 
9.3.7. É vedada a identificação do licitante por qualquer meio nesta fase do processo. 
 
 

10. DO JULGAMENTO 
 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no edital. 
 
10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
10.2. Encerrada a etapa de negociação o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação no edital, conforme o critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, considerando as especificações do objeto estabelecidas no Anexo I, e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do item 8, do Edital.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3§2
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10.3. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não 
atender às exigências fixadas neste Edital. 
 
10.4. Quando necessário, o(a) pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante que demonstre a 
exequibilidade de seus preços. 
 
10.5. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de 
habilitação do proponente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto para o qual 
apresentou proposta.  
 
10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor  
 
10.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo previsto no item 8.2.7.1, para a devida e necessária regularização. 
 
10.7. O licitante vencedor deverá encaminhar os catálogos dos produtos para análise, com o 
detalhamento das especificações dos itens, bem como os documentos complementares 
constantes no Anexo I (declarações, certificados e comprovações), no prazo de 2h (duas 
horas), contados da solicitação do pregoeiro(a). A ausência de algum dos documentos 
listados juntos às especificações técnicas no Anexo I, implicará na desclassificação do 
licitante no Certame. 
 
10.8. O licitante declarado vencedor deverá encaminhar a proposta de preços pelo sistema, 
adequada ao último lance ofertado após a negociação, no prazo de 2h (duas horas) 
contados da solicitação do pregoeiro, bem como os documentos complementares (quando 
for o caso).  
 
10.9. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) 
pregoeiro(a), equipe de apoio. 
 

10.10. Após suspensa a sessão, o pregoeiro encaminhará o Catálogo dos Produtos 

para que o corpo técnico da prefeitura analisem se os itens ofertados estão de 

acordo com as especificações e comprovações técnicas exigidas no Anexo 1. Caso 

a licitante deixe de apresentar pelo menos 1 (uma) das exigências, esta será 

imediatamente desclassificada. 

 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, no prazo de 30 minutos a partir da manifestação do Pregoeiro. 
 
11.1.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
partir do dia seguinte ao término do prazo para manifestação. 
 
11.1.2. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões, no prazo de três dias, 
contados da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
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11.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o 
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 
11.3. As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 
pena de não serem conhecidos:  
 
11.3.1. Ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a), no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhadas por 
meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBMNET), anexadas em campo 
apropriado. 
 
11.4. O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 
outras formas ou outros meios, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam 
recebidas.  
 
11.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
11.6. O recurso será apreciado pelo(a) Pregoeiro(a), que poderá reconsiderar sua decisão, 
no prazo preferencialmente de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir 
devidamente informado à autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento. 
  
11.7. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada no site da BBMNET e no site 
desta Prefeitura. 
 
11.8. Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao 
Secretário Municipal de Administração, protocolizados no Protocolo, à Rua Comendador 
Viana, 119, Centro, Sabará/MG, ou enviados para o endereço eletrônico 
licitacao@sabara.mg.gov.br, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação do 
respectivo ato. 
 

11.9. Caso os recursos e contrarrazões sejam de cunho técnico e específico aos 

itens licitados, estes também serão encaminhadas ao setor responsável para 

análise, obedecendo os mesmos prazos já manifestados neste edital. 

 
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
 
12.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 
 
 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. Homologada a presente licitação, a Secretaria Municipal de Administração lavrará 
documento com força de compromisso para futura aquisição denominado Ata de Registro de 
Preços, que conterá número de ordem em série anual, número do pregão e do processo 
administrativo respectivo, órgãos e/ou unidades integrantes do registro, qualificação do 
detentor do preço registrado ou de seu representante legal devidamente comprovado, 
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percentuais de desconto ofertados pelo adjudicatário e prazos e condições de entrega 
pactuadas. 
 
13.2. A adjudicatária terá até 03 (três) dias úteis contados da sua convocação para assinar a 
Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
13.2.1. O prazo para assinatura estipulado neste subitem poderá ser prorrogado por uma 
vez, por igual período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo 
justificado, devidamente aceito pela Administração. 
 
13.3. Caso a Adjudicatária se recuse a assinar a Ata de Registro de Preços a Secretaria 
Municipal de Administração terá a prerrogativa de adjudicar à segunda colocada o objeto 
licitado. 
 
13.4. A recusa injustificada de assinar a Ata pelas empresas com propostas classificadas na 
licitação e indicadas para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 
13.5. O registro de preços será formalizado através Ata de Registro de preço, ao qual se 
aplicam as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente seu artigo 55, 
os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado. 
 
13.6. O vencedor que tenha seu preço registrado poderá ser convocado a cumprir as 
obrigações decorrentes do registro de preços, durante o prazo de sua vigência, observadas 
as condições fixadas neste Edital e demais normas aplicáveis. 
 
13.7. A Ata de Registro de Preços será lavrada em 02 (duas) vias.  
 
13.8. Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do extrato ou da íntegra 
da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial serão providenciadas e correrão por conta e 
ônus da Administração Municipal. 
 
13.9. Uma vez assinado a Ata, cada solicitação de material instruirá o processo que 
efetivará a aquisição por meio de termo próprio denominado Ordem de Fornecimento, que 
será considerado contrato acessório relativo ao ajuste principal denominado Ata de Registro 
de Preço. 
 
13.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir e requisitar os fornecimentos, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao detentor do preço registrado preferência em igualdade de condições. 
 
13.11. O exercício da preferência previsto no subitem anterior dar-se-á caso a 
Administração opte por realizar a aquisição por outro meio legalmente permitido, quando o 
preço encontrado for igual ou superior ao registrado, caso em que o detentor do registro terá 
assegurado direito à contratação. 
 
13.12. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
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b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, se frustrada a negociação; e 
 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
13.13. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a) se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, desde que confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, 
listas/tabelas de preços de fabricantes, etc.); e 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
13.13.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
13.14. O prazo de validade de cada registro será de até 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do mesmo, podendo ser convocada nova concorrência ou pregão antes de 
expirado referido prazo, de acordo com o interesse público, para substituição do preço 
registrado e/ou para inclusão de novos produtos. 
 
13.15. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados, ficando essas 
informações disponíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
13.16. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer ente ou órgão da 
Administração incluindo outros órgãos e entidades de outras esferas governamentais que 
não tenham participado do certame licitatório, nos termos do Decreto Municipal 
regulamentador da matéria. 
 

14. DO PAGAMENTO 
 
14.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria Municipal de 
Fazenda após o recebimento das notas fiscais/faturas à vista da declaração da efetiva 
entrega do objeto, observando-se ainda: 
 
14.1.1. A Secretaria municipal solicitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da 
data de recebimento da nota fiscal para se pronunciar sobre o seu aceite, e os pagamentos 
serão processados pela Secretaria Municipal de Fazenda em até 20 (vinte) dias, juntamente 
com as guias CRF (Consulta Regularidade do Empregador), CND/INSS (Certidão Negativa 
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida ativa da União) e CNDT 
(Certidão Negativa de Débito Trabalhista). 
 
14.1.2. Se a nota fiscal for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só 
será efetuado após as devidas correções, dispondo a Prefeitura Municipal de Sabará do 
prazo estabelecido anteriormente para pronunciar sobre o aceite da nota fiscal corrigida. 
 
14.2. Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de algum serviço, o prazo de 
pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pelo Proponente Vencedor. 
 
14.3. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações orçamentárias 
da(s) Secretaria(s) solicitante(s). 
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15. PRAZO DE ENTREGA 

   
15.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue na forma prevista no Anexo I deste edital. 
 
15.2. O prazo para verificação da quantidade e qualidade do objeto será de até 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento provisório. 
 
15.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Prefeitura, 
quando solicitado pelo fornecedor durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 
justificado. 
 
15.3. O recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade do objeto pelos 
responsáveis da Prefeitura, que lavrará termo assinado e aporá na Nota Fiscal o termo 
“RECEBIDO”, o que significará estar o objeto de acordo com edital e aceito definitivamente. 
 
15.4. Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade do licitante vencedor pela qualidade, perfeição e especificação do objeto. 
 
15.5. Fica a empresa vencedora do processo licitatório desclassificada e/ou o processo 
cancelado se for constatada alguma irregularidade na entrega do objeto licitado. 
 
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, 
caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das 
seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

 
16.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
 
16.1.2. multas; 

 
16.1.3. suspensão temporária do direito de licitar; 

 
16.1.4. indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro 
licitante; 

 
16.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 2 (dois) anos, nos moldes do artigo 87, III da Lei Federal nº 
8.666/1.993. 

 
16.2. A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total dos 
serviços em atraso, por dia de atraso na prestação dos serviços.  

 
16.3. A sanções previstas nos itens 16.1.1, 16.1.3 e 16.1.5 poderão ser aplicadas 
cumulativamente, com a do item 16.1.2, ou não, de acordo com a gravidade da infração, 
assegurada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato e, de 10 (dez) dias úteis, para a hipótese de aplicação da declaração de 
inidoneidade.  
 
16.4. EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
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16.4.1.  A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 
Pública poderá ser também aplicada àqueles que: 

 
16.4.1.1. Retardarem ou prejudicarem a execução do pregão; 

 
16.4.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

 
16.4.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 

 
16.4.1.4.  Não mantiverem a proposta ofertada. 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DETENTOR 
 
17.1.  Atender no prazo fixado pela Administração, as convocações para retirada da Ordem 
de Fornecimento. 
 
17.2. Entregar o objeto no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, 
todas as disposições constantes neste Edital e na Ata de Registro de Preços. 
 
17.2.1. A entrega dos produtos será feita de forma parcelada, conforme necessidade da 
Secretaria requisitante, sendo que o prazo máximo para entrega não poderá ultrapassar o 
prazo estipulado neste edital e seus anexos. 
 
17.2.2. Entregar o produto respeitando sempre as normas da ABNT, ANVISA, bem como as 
portarias do INMETRO, em vigor, no que couber. 
 
17.3. Respeitar o prazo de entrega fixado pela Administração na Ordem de Fornecimento. 
 
17.3.1. Caso haja necessidade de atraso na entrega, este deverá ser avisado ao Município 
previamente. 
 
17.4. Manter o valor constante da ata. 
 
17.5. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do 
fornecimento. 
 
17.6. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em 
função de pedido de revisão de preços. 
 
17.7. Apresentar, sempre que solicitado pela Administração, comprovação de cumprimento 
das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas. 
 
17.8. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos, respondendo por qualquer 
deterioração, substituindo-os sempre que for o caso. 
 
17.8.1. O SIGNATÁRIO DETENTOR deverá garantir a qualidade dos materiais entregues, 
mesmo após o vencimento da Ata de Registro de Preços. 
 
17.9. Responsabilizar-se pelo transporte de seu estabelecimento até o local determinado, 
assim como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega. 
 
17.10. O SIGNATÁRIO DETENTOR é responsável pelo transporte e entrega dos itens 
dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade e devidamente embalados 
individualmente. 
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17.11. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 
tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário 
à execução do fornecimento. 
 
17.12. Cumprir rigorosamente as obrigações relativas ao fornecimento. 
 
17.13. Comunicar à Administração toda e qualquer alteração de dados cadastrais para 
atualização. 
 
17.14. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento, tais como tributos, fretes, 
embalagem e demais encargos. 
 
17.15.  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para o SIGNATÁRIO GESTOR. 
 
17.16. Responder, integralmente, pelos danos causados ao SIGNATÁRIO GESTOR ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou 
excluindo a responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por 
parte da Administração. 
 
17.17. Entregar os laudos de análise do(s) material (ais), quando necessário e exigido pela 
Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação 
aplicável. 
 
17.18. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, 
da Constituição Federal. 
 
17.19. Substituir, após solicitação do Signatário Gestor, ou propor a(s) substituição 
(substituições) da(s) marca(s) do(s) material(ais) registrado(s) por outra(s), mantendo no 
mínimo o padrão fixado no edital, sempre que restar comprovado em determinado momento, 
que a qualidade da(s) marca(s) anterior (anteriores) não atende (atendem) mais às 
especificações exigidas ou se encontra (encontram) fora da legislação aplicável, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do comunicado expedido. 
 
17.20. Substituir, no prazo estabelecido pelo Município, os itens que estiverem em 
desacordo com as normas aplicáveis. 
 
17.21. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições 
de habilitação, especialmente as de regularidade fiscal e de qualificação dos itens exigidos 
na fase do processo licitatório e/ou da assinatura da Ata, inclusive as relativas ao INSS, 
FGTS e CNDT renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor 
competente da Administração, quando solicitadas. 
 
17.22. Sempre praticar o(s) preço(s) e a(s) marca(s) vigente(s), dando ciência, se 
necessário, aos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento. 
 
17.23. O SIGNATÁRIO DETENTOR deverá, no ato da entrega, apresentar a nota fiscal para 
que os itens sejam conferidos, podendo o Município recusá-los caso estejam em desacordo 
com o requisitado.   
 
17.24. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
SIGNATÁRIO GESTOR, atendendo de imediato às reclamações. 
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17.25. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em conformidade com a Ordem de 
Fornecimento. 
 
17.25.1. O SIGNATARIO DETENTOR deverá atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que a aquisição dela decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 
 
17.26. O SIGNATÁRIO DETENTOR se incumbir de anexar à nota fiscal/fatura uma cópia da 
Ordem de Fornecimento, devendo dela constar data, hora e identificação de quem recebeu. 
 
17.27. Fornecer as informações e critérios necessários ao fiel cumprimento da Ata de 
Registro de Preços.  
 
17.28. Prever e responsabilizar-se por toda e qualquer mão-de-obra necessária, bem como 
todos os custos necessários para garantir a operação dos serviços, obedecidos                     
as disposições da legislação vigente. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO GESTOR 
 
18.1. Pagar no vencimento a nota fiscal correspondente ao fornecimento dos materiais. 
 
18.2. Responsabilizar-se pelo pagamento até 30 dias após emissão da nota fiscal. 
 
18.3. Notificar o SIGNATÁRIO DETENTOR, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir 
defeitos ou irregularidades encontradas na execução do fornecimento. 
 
18.4. Solicitar, acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, assim como se 
responsabilizar pelo pedido dentro dos quantitativos fixados. 
 
18.5. Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações exigidas no 
Edital, durante toda a execução do fornecimento, em cumprimento ao disposto no inciso XIII 
do artigo 55 da Lei 8.666/93. 
 
18.6. Fiscalizar a execução deste contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da SIGNATÁRIO DETENTOR pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidade 
constatada. 
 
18.7. Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal do SIGNATÁRIO 
DETENTOR aos locais de entrega, desde que devidamente identificados. 
 
18.8. Comunicar ao SIGNATÁRIO DETENTOR qualquer irregularidade encontrada na 
prestação dos serviços e/ou entrega dos materiais, fixando-lhe quando não pactuado neste 
Contrato, prazo para corrigi-la. 
 
18.9. Comunicar ao SIGNATÁRIO DETENTOR qualquer irregularidade apresentada nos 
itens adquiridos, bem como, sua entrega, fixando prazo para correções. 
 
18.10. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência da Ata de 
Registro de Preço. 
 
18.11. Disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pelo 
SIGNATÁRIO DETENTOR. 
 
18.12. Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata. 



 

20 

 

 
18.13. Garantir o pagamento dos serviços prestados, após a emissão da Nota Fiscal, até 30 
dias desde que a mesma esteja em conformidade com a Ordem de Fornecimento e atestada 
pelo(s) servidor(es) responsável. 
 
18.14. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
18.15. Assinar, quando da entrega do objeto, o documento previsto para o faturamento. 
 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
Anexo I – Especificações Técnicas e Condições Comerciais 
Anexo II – Tabela A e B 
Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços 
Anexo IV – Minuta do Contrato 
 
19.2. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta, alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento 
do objeto licitado não serão consideradas para reclamações futuras, ou de forma a 
desobrigar a sua execução. 
 
19.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  
 
19.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  
 
19.5. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados.  
 
19.6. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido.  

 
19.7. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme 
disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 8.666/93. 
 
19.7.1. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante.  

 
19.8. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 

 
19.9. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
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19.10. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o objeto deste pregão. 
 

19.11. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 
 
19.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá determinar a apresentação de documento original, com 
vistas à confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar 
necessário ou se o documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido 
para cumprimento da diligência.  
 

19.13. As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no Diário Oficial de Minas Gerais, 
no endereço eletrônico www.iof.mg.gov.br, quando for o caso, podendo ser aplicado o 
disposto no § 1º do art. 109 da Lei n.º 8.666/93 e divulgadas no site www.sabara.mg.gov.br.  
 
19.14. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
Administração revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
licitantes.  
 
19.15. A Administração poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
19.16. Os produtos deverão possuir garantia de fabricação. 
 
19.17. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria. 
 

Sabará, 07 de junho de 2021. 
 
 

Hélio César Rodrigues de Resende 
Secretário Municipal de Administração 

 

www.iof.mg.gov.br
www.sabara.mg.gov.br
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES COMERCIAIS 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 057/2021 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1 – OBJETO: Promover Registro de Preços, consignado em ata, para futura e eventual aquisição 
de equipamentos de informática (computadores, notebook, workstation, switch e SFP), objetivando 
continuidade da estruturação, modernização e atualização do parque tecnológico da Prefeitura de 
Sabará nas diversas secretarias, gerências, coordenações, unidades de ensino, unidades de 
saúde, unidades de assistência social, regionais, conforme especificações e demais condições 
contidas neste edital e seus anexos. 
 
2 – JUSTIFICATIVA: A gestão vem estruturando os setores atendendo a demanda crescente de 
modernizar os seus serviços bem como atender com maior agilidade aos serviços por ela 
prestados. Há necessidade no processo de digitalização de documentos bem como acessos 
remotos (Home Office), reuniões, softwares e sistemas. Sendo assim os processos internos serão 
modernizados e as secretarias precisarão de equipamentos novos, modernos, com novas 
tecnologias, capazes de suportar toda tecnologia embarcada dos sistemas e assim prestar um 
serviço de qualidade aos cidadãos.  
A ata não cria obrigação orçamentária e sim permitirá às secretarias e departamentos se 
prepararem num período de 1 (um) ano, período em que a ata estará em vigor, e buscar os 
recursos necessários para aquisição dos equipamentos neste intervalo. 
 

3 – ESPECIFICAÇÕES TECNICAS:  
 

ITEM DESCRIÇÃO AMPLIADA UM QTDE. 
PREÇO 
UNIT. 

TOTAL 

001 COMPUTADOR TIPO 1 UN 113   

002 COMPUTADOR TIPO 1 ME/EPP UN 37   

003 COMPUTADOR TIPO 2 UN 113   

004 COMPUTADOR TIPO 2 ME/EPP UN 37   

005 SWITCH TIPO 1 – 48 portas UN 6   

006 SWITCH TIPO 1 – 48 portas ME/EPP UN 2   

007 SWITCH TIPO 2 – 24 portas UN 12   

008 SWITCH TIPO 2 – 24 portas ME/EPP UN 3   

009 

NOTEBOOK PROCESSADOR I5; 8 GB DE RAM; 01 
SSD 128GB; 01 SATA 500 GB; MONITOR 21,5”; 
TECLADO; MOUSE; WIN10; ESTABILIZADO 300VA; 
3 ANOS GARANTIA 

UN 38   

010 

NOTEBOOK PROCESSADOR I5; 8 GB DE RAM; 01 
SSD 128GB; 01 SATA 500 GB; MONITOR 21,5”; 
TECLADO; MOUSE; WIN10; ESTABILIZADO 300VA; 
3 ANOS GARANTIA ME/EPP 

UN 12   

011 
WORKSTATION PROCESSADOR XEON 3,4 GHZ; 16 
GB RAM; 4GB DDR5; MOUSE; TECLADO; MONITOR 
27”; DRIVE DVD-RW; 01 SSD 128 GB; 01 STA 1TB 

UN 15   
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012 

WORKSTATION PROCESSADOR XEON 3,4 GHZ; 16 
GB RAM; 4GB DDR5; MOUSE; TECLADO; MONITOR 
27”; DRIVE DVD-RW; 01 SSD 128 GB; 01 STA 1TB 
ME/EPP 

UN 5   

013 SFP DO TIPO 10GB/S UN 8   

014 SFP DO TIPO 1GB/S UN 15   

VALOR TOTAL 

 
3.1 – DAS ESPECIFICAÇÕES: 
 

Item 01 – Computador Tipo 1 
Quantidade: 150 

 
Processador:  
Atinge índice de, no mínimo, 7.500 pontos para o desempenho, tendo como referência a base 
de dados Passmark CPU Mark disponível no site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php  
Obrigatoriamente no mínimo da 10ª geração do processador.  
 
Memória Principal:  
Dotada com tecnologia DDR-4, mínimo de 2.666 MHz e do tipo SDRAM;  
Mínimo 08 (oito) GB de memória instalada;  
Possibilidade de suporte à tecnologia Dual Channel;  
Suporte a 64GB de memória.  
 
BIOS:  
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento, não sendo aceito personalizações ou 
OEM; BIOS em Flash ROM, podendo ser atualizada por meio de software de gerenciamento; 
possibilita que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via SETUP; permite inserir 
registro de controle patrimonial, de pelo menos 10 (dez) caracteres em memória não volátil. 
BIOS português ou inglês, desenvolvida pelo fabricante em conformidade com a especificação 
UEFI 2.1 (http://www.uefi.org ), e capturáveis pela aplicação de inventário SCCM (System 
Center Configuration Manager); O fabricante possui compatibilidade com o padrão UEFI 
comprovada através do site http://www.uefi.org/members na categoria membros.  
Diagnóstico na BIOS: Possuir sistema integrado de diagnóstico que permita verificar a saúde do 
sistema em modo rápido e em modo detalhado, bem como diagnóstico na BIOS em modo 
gráfico, capaz de verificar os seguintes itens:  
Alto-falante interno;  
Unidades de Armazenamento;  
Boot do sistema operacional;  
Funcionalidade de portas USB;  
Interface gráfica;  
Processador;  
Memória RAM;  
A mensagem de erro gerada por este diagnóstico deverá ser o suficiente para abertura de 
chamado do equipamento durante o período de vigência da garantia.;  
Segurança da BIOS:  
Desenvolvida de acordo com o padrão se segurança NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678:2015, 
garantido assim a integridade da BIOS;  
Possui ferramenta que possibilita realizar a formatação definitiva dos dispositivos de 
armazenamento conectados ao equipamento, desenvolvida em acordo com o padrão de 
segurança NIST 800-88 ou ISO/IEC 27040:2015. Caso esta ferramenta não seja nativa da 
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BIOS, deverá ser oficialmente homologada pelo Fabricante do equipamento devendo ser 
anexada junto ao catálogo do produto. 
 
Placa mãe:  
É de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado. Não é produzida em regime de 
OEM ou personalizada;  
Possui mínimo 01 slot PCI express mini card slot ou M.2;  
Possui mínimo 04 portas USB 3.2 e mínimo 02 portas USB 2.0 externas nativas, não sendo 
utilizado hubs, placas ou adaptadores;  
Chip de segurança TPM versão 2.0 integrado para criptografia;  
A placa mãe possui número de série registrado na sua BIOS, possibilitando, ainda, sua leitura 
na forma remota por meio de comandos DMI2.0.  
O chipset deverá possuir overclock 
 

 
 

Unidades de disco rígido  
Controladora de discos integrada à placa mãe, padrão SATA-3, com taxa transferência de 
mínimo 6.0 Gb/s;  
Duas unidades de disco, sendo:  01 (uma) unidade de disco SSD instalada, interna, mínimo de 
128GB de capacidade; 01 (uma) unidade de disco rígido instalada SATA, interna, de no mínimo 
500GB, 7.200rpm;  
Suporte às tecnologias S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting Technology) e NCQ 
(Native Command Queuing)  
 
Controladora de rede Gigabit Ethernet,comas seguintes características:  
Suporta os protocolos WOL e PXE;  
Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps, com reconhecimento automático da velocidade 
da rede;  
Capacidade de operar no modo full-duplex;  
Suporte ao protocolo SNMP;  
Mínimo 01 Conector RJ-45 fêmea.  
 
Controladora de vídeo:  
Capacidade mínima de1,5 GB de memória, dedicada ou compartilhada dinamicamente;  
Mínimo dois conectores de vídeo digitais sendo, no mínimo um destes no padrão HDMI;  
Uma conexão VGA; 
Suporte a DirectX 12;  
Suporte a 02 monitores simultaneamente. 
 
Controladora de áudio integrada High Definition: 
Integrada à placa mãe;  
Conectores frontais para Headphone e microfone sendo aceita interface tipo combo;  
Alto falante integrado ao chassi/placa mãe.  
 
Gabinete:  
Gabinete tipo minidesktop (reduzido), com volume máximo de 1.2L, com material metálico e 
pintura tipo epóxi, sendo aceito a frente em material plástico;  
Permite a abertura do equipamento e a troca dos componentes “disco rígido” e “memórias” sem 
a utilização de ferramentas (tool less);  
Mínimo 1 baia interna para disco rígido de 2,5 polegadas;  
Fonte de alimentação com tensão de entrada 110/220 VAC, com potência máxima de 90W, com 
certificação Energy Star, comprovado através do site www.energystar.gov; 
Capaz de suportar a configuração completa de acessórios ou componentes do equipamento.  

http://www.energystar.gov/
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Possui sensor de intrusão;  
Serão aceitas certificações similares, tal qual a Portaria do INMETRO nº 170, de 10 de abril de 
2012, ou comprovação através de documento THE ECO DECLARATION, ou outra, desde que o 
licitante consiga comprovar a equivalência entre elas devendo ser anexada junto ao catálogo do 
produto. 
 
Periféricos Externos:  
Monitor do mesmo fabricante do microcomputador ofertado, não sendo aceito OEM nem 
personalizações;  
Tela 100% plana de LED com dimensões de no mínimo 21,5 Polegadas;  
Resolução mínima de 1920 x 1.080 a uma frequência horizontal de 60Hz;  
Conectores de entrada nativos: 01 (uma) entrada com conector 15 pinos D-SUB (VGA), um 
Conector DisplayPort (DP) e 01 conector HDMI, duas interfaces USB 3.0 laterais, de fácil 
acesso;  
Controles digitais externos e frontais de brilho, contraste, posição horizontal e vertical, tamanho 
horizontal e vertical;  
Tempo de resposta de 8ms ou menor; 
Contraste mínimo 1000:1;  
Tela anti-reflexiva;  
Capaz de reconhecer sinais da controladora de vídeo para auto-desligamento e economia de 
energia elétrica;  
Acompanha todos os cabos e acessórios necessários para seu funcionamento;  
Slot para trava tipo Kensington;  
A tela deverá ser pivotante 180°; 
Ajuste de altura de no mínimo 13cm, de forma que o suporte do gabinete não possa impedir 
esse movimento; 
O pé do monitor deverá possuir local para encaixe do gabinete localizado atrás do monitor com 
local para tranca tudo em uma peça única, não aceito adaptações, do mesmo fabricante do 
monitor. 
Pixel Pitch de 0.265 mm x 0.265 mm; 
Ângulo de visão mínimo de 178°/178°  
 
Teclado Padrão ABNT-II, com conector USB  
Teclas de Iniciar e de Atalho do MS – Windows;  
Mudança de inclinação do teclado;  
Cabo para conexão ao microcomputador com, no mínimo, 1,5 m;  
Bloco numérico separado das demais teclas;  
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste 
por abrasão ou uso prolongado;  
É do mesmo fabricante e cor do equipamento a ser fornecido.  
 
Mouse Óptico com conector USB  
Dispositivo dotado com no mínimo 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas – “scroll”) e 
resolução mínima de 1000 dpi;  
É do mesmo fabricante e cor do equipamento a ser fornecido; 
Acompanha mousepad;  
 
Sistema Operacional:  
Acompanha licença OEM do Windows 10 Professional 64 bits instalado;  
 
Suporte e Garantia:  

• Os equipamentos devem possuir garantia padrão por um período mínimo de 36 meses para 
reposição de peças danificadas, mão-de-obra de assistência técnica e suporte, com serviço de 
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suporte no local, no próximo dia útil, após diagnostico e troubleshooting feito por telefone em 
horário comercial;  

• Se não for possível, no tempo previsto acima por este modelo de serviço de garantia, a total 
solução do problema, entende-se “equipamento operante no seu estado original”, todo o 
processo de “encaminhamento” da solução deverá ser concluído, no mínimo, no próximo dia útil 
conforme o ítem supracitado. Entende-se como “encaminhamento”, defeito ou problema 
totalmente diagnosticado, solução identificada e, se for o caso, peça de reposição 
encomendada, com respectiva visita técnica para troca agendada;  

• O fabricante deve possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados 
de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do 
problema devendo ser anexada junto ao catálogo do produto;  

• O fabricante do equipamento deverá informar as assistências técnicas credenciadas e 
autorizadas a prestar o serviço de garantia no Estado de Minas Gerais devendo ser anexada 
junto ao catálogo do produto.  
 
Comprovações Técnicas devendo ser anexada junto ao catálogo do produto:  

• O equipamento (marca e modelo) consta no “Windows catalog” da Microsoft na categoria 
“hardware -personal computers –business desktop systems” como “Designed for Windows”, na 
mesma versão do Sistema Operacional que será entregue com o equipamento;  

• Nenhum dos equipamentos fornecidos contém substâncias perigosas como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs), em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances) comprovado através de certificação emitido por 
instituição credenciada pelo INMETRO;  

• O modelo ofertado possui certificação EPEAT (comprovado através do link www.EPEAT.net) 
ou certificação alternativa como a ISO 14000, anexada ao catálogo do produto ofertado 
destacando o modelo ofertado;  

• O fabricante possui sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 14001;  

• O Fabricante possui Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 
Utilizadoras de Recursos Ambientais com código 5-2 (Fabricação de materiais elétricos, 
eletrônicos e equipamentos para telecomunicação e informática) garantindo assim estar em 
conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as 
atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama;  

• O fabricante do referido equipamento, objeto deste edital, deverá ser membro da EICC ou 
possuir Certificação válida OHSAS 18001, para garantia de conformidade com as questões 
ambientais, qualidade e segurança do bem-estar de seus funcionários e investimentos 
ambientais.  

• Os equipamentos pertencem à linha corporativa não sendo aceitos equipamentos destinados 
a público residencial, comprovado pelo fabricante;  

• Os equipamentos são novos e sem uso e ser produzidos em série na época da entrega, 
comprovado pelo fabricante;  
Comprovação de que o fabricante dos equipamentos ofertados possui banco de dados 
disponibilizado na Internet que permita obter a configuração de hardware e software ofertado, 
periféricos internos e drivers de instalação atualizados e disponíveis para download a partir do 
n.º de série dos mesmos;  
A proponente deverá apresentar documento do fabricante, específica para este processo 
licitatório, em papel timbrado, declarando que a mesma possui credenciamento direto do 
fabricante para fornecimento do produto; 
Comprovação de que o fabricante dos equipamentos ofertados possui banco de dados 
disponibilizado na Internet que permita obter a configuração de hardware e software ofertado, 
periféricos internos e drivers de instalação atualizados e disponíveis para download a partir do 
n.º de série dos mesmos. 
 

http://www.epeat.net/
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Proteção elétrica  
Deverá ser enviado junto ao equipamento um estabilizador de no mínimo 300va; 
O equipamento deve acompanhar todos os cabos necessários para o seu funcionamento. 

 

Item 02 – Computador Tipo 2 
Quantidade: 150 

 
Processador:  
Atinge índice de, no mínimo, 10.800 pontos para o desempenho, tendo como referência a base 
de dados Passmark CPU Mark disponível no site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php  
Obrigatoriamente no mínimo da 10ª geração do processador.  
 
Memória Principal:  
Dotada com tecnologia DDR-4, mínimo 2.666 MHz e do tipo SDRAM;  
Mínimo 08 (oito) GB de memória instalada;  
Possibilidade de suporte à tecnologia Dual Channel;  
Suporte a 64GB de memória.  
 
BIOS:  
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento, não sendo aceito personalizações ou 
OEM; BIOS em Flash ROM, podendo ser atualizada por meio de software de gerenciamento; 
possibilita que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via SETUP; permite inserir 
registro de controle patrimonial, de pelo menos 10 (dez) caracteres em memória não volátil. 
BIOS português ou inglês, desenvolvida pelo fabricante em conformidade com a especificação 
UEFI 2.1 (http://www.uefi.org ), e capturáveis pela aplicação de inventário SCCM (System 
Center Configuration Manager); O fabricante possui compatibilidade com o padrão UEFI 
comprovada através do site http://www.uefi.org/members na categoria membros.  
Diagnóstico na BIOS: Possuir sistema integrado de diagnóstico que permita verificar a saúde do 
sistema em modo rápido e em modo detalhado, bem como diagnóstico na BIOS em modo 
gráfico, capaz de verificar os seguintes itens:  
Alto-falante interno;  
Unidades de Armazenamento;  
Boot do sistema operacional;  
Funcionalidade de portas USB;  
Interface gráfica;  
Processador;  
Memória RAM;  
A mensagem de erro gerada por este diagnóstico deverá ser o suficiente para abertura de 
chamado do equipamento durante o período de vigência da garantia.;  
Segurança da BIOS:  
Desenvolvida de acordo com o padrão se segurança NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678:2015, 
garantido assim a integridade da BIOS;  
Possui ferramenta que possibilita realizar a formatação definitiva dos dispositivos de 
armazenamento conectados ao equipamento, desenvolvida em acordo com o padrão de 
segurança NIST 800-88 ou ISO/IEC 27040:2015. Caso esta ferramenta não seja nativa da 
BIOS, deverá ser oficialmente homologada pelo Fabricante do equipamento devendo ser 
anexada junto ao catálogo do produto;  
 
Placa mãe:  
É de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado. Não é produzida em regime de 
OEM ou personalizada;  
Possui no mínimo 01 slot PCI express mini card slot ou M.2;  
Possui no mínimo 04 portas USB 3.2 e 02 portas USB 2.0 externas nativas, não sendo utilizado 
hubs, placas ou adaptadores;  
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Chip de segurança TPM versão 2.0 integrado para criptografia;  
A placa mãe possui número de série registrado na sua BIOS, possibilitando, ainda, sua leitura 
na forma remota por meio de comandos DMI2.0.  

O chipset deverá possuir overclock. 
 
Unidades de disco rígido  
Controladora de discos integrada à placa mãe, padrão SATA-3, com taxa transferência de 6.0 
Gb/s; 
Duas unidades de disco, sendo:  01 (uma) unidade de disco SSD instalada, interna, mínimo de 
128GB de capacidade; 01 (uma) unidade de disco rígido instalada SATA, interna, de no mínimo 
500GB, 7.200rpm;  
Suporte às tecnologias S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting Technology) e NCQ 
(Native Command Queuing)  
 
Controladora de rede Gigabit Ethernet,comas seguintes características:  
Suporta os protocolos WOL e PXE;  
Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps, com reconhecimento automático da velocidade 
da rede;  
Capacidade de operar no modo full-duplex;  
Suporte ao protocolo SNMP;  
Mínimo 01 (um) conector RJ-45 fêmea.  
 
Controladora de vídeo:  
Capacidade mínima de 1,5GB de memória, dedicada ou compartilhada dinamicamente;  
Mínimo dois conectores de vídeo digitais sendo, no mínimo um destes no padrão HDMI;  
Mínimo 01 (uma) conexão VGA; 
Suporte a DirectX 12;  
Suporte a 02 monitores simultaneamente. 
 
Controladora de áudio integrada High Definition: 
Integrada à placa mãe;  
Conectores frontais para Headphone e microfone sendo aceita interface tipo combo;  
Alto falante integrado ao chassi/placa mãe.  
 
Gabinete:  

Gabinete tipo minidesktop (reduzido), com volume máximo de 1.2L, com material metálico e 
pintura tipo epóxi, sendo aceito a frente em material plástico;  
Permite a abertura do equipamento e a troca dos componentes “disco rígido” e “memórias” sem 
a utilização de ferramentas (tool less);  
Mínimo 1 baia interna para disco rígido de 2,5 polegadas;  
Fonte de alimentação com tensão de entrada 110/220 VAC, com potência máxima de 90W, com 
certificação Energy Star, comprovado através do site www.energystar.gov; 
Capaz de suportar a configuração completa de acessórios ou componentes do equipamento.  
Possui sensor de intrusão;  
Serão aceitas certificações similares, tal qual a Portaria do INMETRO nº 170, de 10 de abril de 
2012, ou comprovação através de documento THE ECO DECLARATION, ou outra, desde que o 
licitante consiga comprovar a equivalência entre elas devendo ser anexada junto ao catálogo do 
produto;   
 
Periféricos Externos:  
Monitor do mesmo fabricante do microcomputador ofertado, não sendo aceito OEM nem 
personalizações;  
Tela 100% plana de LED com dimensões de, no mínimo 21,5 Polegadas;  
Resolução mínima de 1920 x 1.080 a uma frequência horizontal de 60Hz;  

http://www.energystar.gov/


 

29 

 

Conectores de entrada nativos: 01 (uma) entrada com conector 15 pinos D-SUB (VGA), um 
Conector DisplayPort (DP) e um contector HDMI, duas interfaces USB 3.0 laterais, de fácil 
acesso;  
Controles digitais externos e frontais de brilho, contraste, posição horizontal e vertical, tamanho 
horizontal e vertical;  
Tempo de resposta de 8ms ou menor.  
Contraste 1000:1  
Tela anti-reflexiva;  
Capaz de reconhecer sinais da controladora de vídeo para auto-desligamento e economia de 
energia elétrica;  
Acompanha todos os cabos e acessórios necessários para seu funcionamento.  
Slot para trava tipo Kensington;  
A tela deverá ser pivotante 180°; 
Ajuste de altura de no mínimo 13cm, de forma que o suporte do gabinete não possa impedir 
esse movimento; 
O pé do monitor deverá possuir local para encaixe do gabinete localizado atrás do monitor com 
local para tranca tudo em uma peça única, não aceito adaptações, do mesmo fabricante do 
monitor; 
Pixel Pitch de 0.265 mm x 0.265 mm; 
Ângulo de visão mínimo de 178°/178°; 
Teclado Padrão ABNT-II, com conector USB  
Teclas de Iniciar e de Atalho do MS – Windows;  
Mudança de inclinação do teclado;  
Cabo para conexão ao microcomputador com, no mínimo, 1,5 m;  
Bloco numérico separado das demais teclas;  
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste 
por abrasão ou uso prolongado.  
É do mesmo fabricante e cor do equipamento a ser fornecido.  
 
Mouse Óptico com conector USB  
Dispositivo dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas – “scroll”) e resolução 
mínima de 1000dpi;  
É do mesmo fabricante e cor do equipamento a ser fornecido.  
Acompanha mousepad;  
 
Sistema Operacional:  
Acompanha licença OEM do Windows 10 Professional 64 bits instalado;  
 
Suporte e Garantia:  
Os equipamentos devem possuir garantia padrão por um período mínimo de 36 meses para 
reposição de peças danificadas, mão-de-obra de assistência técnica e suporte, com serviço de 
suporte no local, no próximo dia útil, após diagnostico e troubleshooting feito por telefone em 
horário comercial;  
Se não for possível, no tempo previsto acima por este modelo de serviço de garantia, a total 
solução do problema, entende-se “equipamento operante no seu estado original”, todo o 
processo de “encaminhamento” da solução deverá ser concluído, no mínimo, no próximo dia útil 
conforme o ítem supracitado. Entende-se como “encaminhamento”, defeito ou problema 
totalmente diagnosticado, solução identificada e, se for o caso, peça de reposição 
encomendada, com respectiva visita técnica para troca agendada;  
O fabricante deve possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de 
garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do 
problema devendo ser anexada junto ao catálogo do produto;  
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O fabricante do equipamento deverá informar as assistências técnicas credenciadas e 
autorizadas a prestar o serviço de garantia no Estado de Minas Gerais devendo ser anexada 
junto ao catálogo do produto.   
 
Comprovações Técnicas devendo ser anexada junto ao catálogo do produto:  

• O equipamento (marca e modelo) consta no “Windows catalog” da Microsoft na categoria 
“hardware -personal computers –business desktop systems” como “Designed for Windows”, na 
mesma versão do Sistema Operacional que será entregue com o equipamento;  

• Nenhum dos equipamentos fornecidos contém substâncias perigosas como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs), em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances) comprovado através de certificação emitido por 
instituição credenciada pelo INMETRO;  

• O modelo ofertado possui certificação EPEAT (comprovado através do link www.EPEAT.net) 
ou certificação alternativa como a ISO 14000, anexada ao catálogo do produto ofertado 
destacando o modelo ofertado;  

• O fabricante possui sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 14001;  

• O Fabricante possui Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 
Utilizadoras de Recursos Ambientais com código 5-2 (Fabricação de materiais elétricos, 
eletrônicos e equipamentos para telecomunicação e informática) garantindo assim estar em 
conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as 
atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama;  

• O fabricante do referido equipamento, objeto deste edital, deverá ser membro da EICC ou 
possuir Certificação válida OHSAS 18001, para garantia de conformidade com as questões 
ambientais, qualidade e segurança do bem-estar de seus funcionários e investimentos 
ambientais.  

• Os equipamentos pertencem à linha corporativa não sendo aceitos equipamentos destinados 
a público residencial, comprovado pelo fabricante;  

• Os equipamentos são novos e sem uso e ser produzidos em série na época da entrega, 
comprovado pelo fabricante;  
Comprovação de que o fabricante dos equipamentos ofertados possui banco de dados 
disponibilizado na Internet que permita obter a configuração de hardware e software ofertado, 
periféricos internos e drivers de instalação atualizados e disponíveis para download a partir do 
n.º de série dos mesmos;  
A proponente deverá apresentar documento do fabricante, específica para este processo 
licitatório, em papel timbrado, declarando que a mesma possui credenciamento direto do 
fabricante para fornecimento do produto; 
Comprovação de que o fabricante dos equipamentos ofertados possui banco de dados 
disponibilizado na Internet que permita obter a configuração de hardware e software ofertado, 
periféricos internos e drivers de instalação atualizados e disponíveis para download a partir do 
n.º de série dos mesmos. 
 
Proteção elétrica  
Deverá ser enviado junto ao equipamento um estabilizador de no mínimo 300va; 
O equipamento deve acompanhar todos os cabos necessários para o seu funcionamento. 

 

 

 

Item 3: Notebook  
Quantidade: 50 
Placa Mãe E Microprocessador 
- Microprocessador (com dissipador e cooler adequados) com freqüência mínima de 2.1GHz, 
cache mínimo de 4MB, com arquitetura de 2 cores/4 threads; 
- Deverá atingir índice de, no mínimo, 4.000 pontos para o desempenho, tendo como referência 

http://www.epeat.net/
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a base de dados Passmark CPU Mark disponível no site 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 
- O processador deverá ser no mínimo de 10ª geração; 
- O processador deverá ser o da última geração disponibilizada pelo fabricante do mesmo; 
- mínimo 08 GB de Memória SDRAM DDR4 – freqüência mínimo 2667MHZ, expansível a no 
mínimo 32GB; 
- Conectores: 04 USBs, sendo no mínimo 3 delas padrão 3.2 sendo uma delas Type-C e 01 
USB 2.0; mínimo 01 RJ-45; mínimo 01 saída DisplayPort ou HDMI; 01 entrada Energia - AC 
power; 
 
BIOS  
- O equipamento possui BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento, 
comprovados através de atestados fornecidos pelo fabricante do equipamento; 
- Setup com suporte a língua Portuguesa e/ou inglesa 
- O fabricante do equipamento disponibiliza em seu site da internet todas as atualizações de 
BIOS; 
- A BIOS possui campo não editável com o número de série do equipamento e campo editável 
de 10 caracteres que permite inserir identificação customizada podendo ser consultada por 
software de gerenciamento; 
- Possui chip Trusted Plataform Module (TPM) 2.0 ou superior com certificação FIPS 
- Possuir sistema integrado de diagnóstico que permita verificar a saúde do sistema em modo 
rápido e em modo detalhado, bem como diagnóstico na BIOS em modo gráfico,  
 
Unidades De Armazenamento 
- mínimo 01 (uma) unidade de disco SSD, de no mínimo 256GB; 
- O equipamento deve possuir a tecnologia Smart (tecnologia de análise e relatório de auto 
monitoramento), que controla se os erros do disco rígido para as unidades integradas são 
relatados durante a inicialização do sistema; 
- 01 (um) leitor de cartão de memória SD 3.0. O leitor de cartão é integrado ao gabinete; 
 
Adaptador / Display De Vídeo 
- Controlador de vídeo com no mínimo 1.5GB memória compartilhada, com suporte ao 
Microsoft DirectX 12; 
- Um Display LED mínimo 14 polegadas anti-reflexo (com resolução mínima de 1920x1080);       
- Deverá possuir uma WebCam mínimo 0.92mp HD integrada ao gabinete; 
 
Áudio 
- Conectores para fone de ouvido e microfone (podendo ser combo); 
- Deverá possuir alto falante e microfone embutidos. 
 
Comunicação 
- Adaptador de rede 10/100/1000Mb/s, padrão Ethernet, função autosensing para seleção de 
taxa de transferência; Suporte em software (driver) para TCP/IP, Netbios, MS Windows XP e 
Linux; mínimo de 01 (um) conector RJ45, 
- Wireless padrão 802.11ax (mínimo 1600Mhz, 2x2) + Bluetooth 5.1 ou superior; 
 
SEGURANÇA 
- Deverá possuir leitor biométrico integrado; 
- A tela deve possuir dobradiças metálicas; 
 
Teclado E Mouse 
- Teclado padrão ABNT2 com iluminação traseira; 
- Touch Pad com zona de rolagem (scroll) e duas teclas. 
 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
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Especificações E Acessórios 
- Deverá estar acompanhado de maleta para transporte do mesmo fabricante contendo cabos 
de alimentação e interconexão do equipamento: Cabo de alimentação; Adaptador CA; Cabo do 
modem; Bateria de Lithium-Ion 3-células, compatível com carga expressa; 
- Deverá possuir slot Kensington; 
- Peso máximo do equipamento 1,7 KG 
 
Sistema Operacional 
- O equipamento deverá ser entregue com o sistema operacional MS-Windows 10 Professional 
64 bits, pré-instalado, em português do Brasil;  
- O sistema operacional deve vir acompanhado de licença de uso; 
 
Certificações e declarações devendo ser anexada junto ao catálogo do produto: 
- O equipamento proposto deverá constar da Lista de compatibilidade Microsoft Windows 
Catalogo para o sistema operacional Windows 10 Professional, apresentar o comprovante. 
- Apresentar o catalog o ou folder técnico do o equipamento ofertado. 
- A proponente deverá apresentar documento do fabricante, específica para este processo 
licitatório, em papel timbrado, declarando que a mesma possui credenciamento do fabricante 
para fornecimento do produto. 
- Documento do fabricante informando que a fonte suporta a configuração máxima do 
equipamento ofertado; 
- A empresa deverá constar como membro do TCG comprovado através do link: 
http://www.trustedcomputinggroup.org/members ;  
- Registro no Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI do fabricante do equipamento 
ofertado; 
- Certificação EPEAT (Electronic Product Environmental Assessment Tool) do equipamento 
ofertado, disponível através do link http://www.epeat.net ou certificação alternativa como a ISO 
14000, anexada ao catálogo do produto ofertado destacando o modelo; 
- Serão aceitas certificações similares, tal qual a Portaria do INMETRO nº 170, de 10 de abril de 
2012, ou comprovação através de documento THE ECO DECLARATION, ou outra, desde que 
o licitante consiga comprovar a equivalência entre elas;   
 
- O modelo ofertado está em conformidade com ROHS (restriction of hazardous substances) 
em todas as substancias 
 
Garantia e suporte 
- Os equipamentos devem possuir garantia padrão por um período mínimo de 36 (trinta e seis) 
meses para reposição de peças danificadas, mão-de-obra de assistência técnica e suporte, 
com serviço de suporte no local, no próximo dia útil, após diagnostico e troubleshooting feito por 
telefone; 
- Para bateria a garantia será de 12 (doze) meses; 
- Se não for possível, no tempo previsto acima por este modelo de serviço de garantia, a total 
solução do problema, entende-se “equipamento operante no seu estado original”, todo o 
processo de “encaminhamento” da solução deverá ser concluído, no mínimo, no próximo dia útil 
conforme o ítem supracitado. Entende-se como “encaminhamento”, defeito ou problema 
totalmente diagnosticado, solução identificada e, se for o caso, peça de reposição 
encomendada, com respectiva visita técnica para troca agendada;  
- O fabricante do equipamento deverá informar as assistências técnicas credenciadas e 
autorizadas a prestar o serviço de garantia no Estado de Minas Gerais. O documento deve ser 
anexado junto ao catálogo do produto. O documento deve estar incluso na proposta técnica. 
- A CONTRATADA deve possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura dos 
chamados de garantia, comprometendo-se à manter registros dos mesmos constando a 
descrição do problema devendo ser anexada junto ao catálogo do produto;  
- A CONTRATADA também deve oferecer canais de comunicação e ferramentas adicionais de 

http://www.trustedcomputinggroup.org/members
http://www.epeat.net/
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suporte online como “chat”, “email” e página de suporte técnico na Internet com disponibilidade 
de atualizaçãoes e “hotfixes” de drivers, BIOS, firmware, sistemas operacionais e ferramentas 
de troubleshooting, no mínimo devendo ser anexada junto ao catálogo do produto;  
- Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a parte ou 
peça defeituosa, após a conclusão do respectivo analista de atendimento de que há a 
necessidade de substituir uma peça ou recolocá-la no sistema, salvo-se quando o defeito for 
provocado por uso inadequado dos equipamentos;  
- Esta modalidade de cobertura de garantia deverá, obrigatoriamente, entrar em vigor e prática 
a partir da data de comercialização dos equipamentos e não serão aceitos, em hipótese 
alguma, outros condicionantes para o início da mesma como auditorias, estudos ou avaliações 
técnicas prévias, aplicações de recomendações por parte da contratada, etc;  

 

Item 04: Workstation  
Quantidade: 20 

 
Processador:  
Atinge índice de, no mínimo, 17.800 pontos para o desempenho, tendo como referência a base 
de dados Passmark CPU Mark disponível no site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 
Possui no mínimo 8 núcleos com 3.4 GHz, 16MB de cache; O processador não poderá ser 
descontinuado até o dia do pregão. 
 
Memória Principal:  
Dotada com tecnologia DDR-4, mínimo 2666 MHz e do tipo SDRAM com tecnologia ECC; 
mínimo 16 (dezesseis) GB de memória instalada (2 x 8GB) com ECC; Possibilidade de suporte 
a tecnologia Dual Channel; Suporta expansibilidade a 128GB de memória. 
 
BIOS:  
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento em Flash ROM; BIOS em Flash ROM, 
podendo ser atualizada por meio de software de gerenciamento; Possibilita que a senha de 
acesso ao BIOS seja ativada e desativada via SETUP; Permite inserir registro de controle 
patrimonial, de pelo menos 10 (dez) caracteres em memória não volátil. BIOS português ou 
inglês, desenvolvida pelo fabricante em conformidade com a especificação UEFI 2.1 
(http://www.uefi.org), e capturáveis pela aplicação de inventário SCCM (System Center 
Configuration Manager); O fabricante possui compatibilidade com o padrão UEFI comprovada 
através do site http://www.uefi.org/members, na categoria membros. Dispõe de ferramenta de 
diagnóstico de saúde do hardware para, no mínimo, Processo de boot, Módulos de Memória 
RAM e Dispositivo de Armazenamento (HDD ou SSD), com execução de testes independente 
do estado/versão sistema operacional; 
 
Placa mãe:  
É de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado. Não aceito produzida em regime de 
OEM ou personalizada; Possui mínimo de 01 slot PCIe PCIe x16; Possui mínimo de 01 slot 
PCIe PCIe x1; Possui mínimo de 01 slot PCIe x4); Possui mínimo de 02 slots M.2; Possui 10 
portas USB, sendo pelo menos 06 (seis) no padrão USB 3.2 nativas, não sendo utilizado hubs, 
placas ou adaptadores; Porta serial nativa; Possui 4 (quatro) interfaces SATA; 
Chip de segurança TPM versão 2.0 integrado para criptografia; A placa mãe possui número de 
série registrado na sua BIOS, possibilitando, ainda, sua leitura na forma remota por meio de 
comandos DMI 2.0. 
 
Unidades de disco 
Drive de leitura e gravação de mídia óptica interno ao gabinete (DVD-RW); 
01 (uma) unidade de disco SSD instalado com 128GB e 1 (uma) unidade de disco rígido 
(capacidade de 1 TB); rotação de 7.200 rpm; Cache de 32 MB; 
 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
http://www.uefi.org/
http://www.uefi.org/members
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Controladora de rede Gigabit Ethernet, com as seguintes características: 
Suporta os protocolos WOL e PXE; Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps, com 
reconhecimento automático da velocidade da rede; Capacidade de operar no modo full-duplex; 
Suporte ao protocolo SNMP; Conector RJ-45 fêmea. 
 
Controladora de vídeo: 
Possui 04 GB de memória tipo DDR5, 128-bit com largura de banda de 82 GB/s; Suporta 
Shader Model 5.1, OpenGL 4.5 e DirectX 12; 04 (quatro) conectores de vídeo nativos no padrão 
DisplayPort, mini-DisplayPort ou HDMI; Consumo máximo de 50W; Deve ser indicada no 
datasheet do equipamento principal comprovando a compatibilidade da mesma. 
 
Controladora de áudio integrada High Definition: 
Integrada à placa mãe; Conectores frontais para Headphone e microfone, podendo ser combo; 
Caixa de som de alta definição (High Definition Audio Codec) integrada.  
 
Gabinete: 
04 baias 2,5” internas para disco e 1 para discos M.2; Fonte de alimentação com tensão de 
entrada 110/220 VAC, com potência máxima de 500W e eficiência mínima de 90%, com 
certificação Energy Star; Capaz de suportar a configuração completa de acessórios e 
componentes do equipamento. Possui sensor de intrusão; Permite a abertura do equipamento e 
a troca dos componentes “disco rígido”, “memórias” e “placas PCI” sem a utilização de 
ferramentas (tool less). Não utiliza parafuso recartilhado; 
 
Teclado Padrão ABNT-II, com conector USB 
Teclas de Iniciar e de Atalho do MS – Windows; Mudança de inclinação do teclado; Cabo para 
conexão ao microcomputador com, no mínimo, 1,5 m; Bloco numérico separado das demais 
teclas; A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar 
desgaste por abrasão ou uso prolongado; É da mesma marca e cor do equipamento a ser 
fornecido. 
 
Mouse Ótico com conector USB 
Dispositivo dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas – “scroll”) e resolução 
mínima de 1000dpi; 
É da mesma marca e cor do equipamento a ser fornecido. 
 
Sistema Operacional: 
Acompanha licença do Windows 10 Professional 64 bits; 
 
Monitor 
Monitor do mesmo fabricante do microcomputador ofertado, não sendo aceito OEM nem 
personalizações; Tela 100% plana de LED com dimensões de 27 Polegadas; Resolução de 
1920 x 1.080 a uma frequência horizontal de 60Hz; 
Conectores de entrada nativos: 01 (uma) entrada com conector 15 pinos D-SUB (VGA), um 
Conector DisplayPort (DP) e um contector HDMI, duas interfaces USB 3.0 laterais, de fácil 
acesso; Controles digitais externos e frontais de brilho, contraste, posição horizontal e vertical, 
tamanho horizontal e vertical; Tempo de resposta de 8ms ou menor;Contraste 1000:1; Tela anti-
reflexiva; Ângulo de visão 78°/178°; Capaz de reconhecer sinais da controladora de vídeo para 
auto-desligamento e economia de energia elétrica; Acompanha todos os cabos e acessórios 
necessários para seu funcionamento; Slot para trava tipo Kensington; Ajuste de altura, de no 
mínimo 130mm. 
 
Suporte e Garantia: 
Os equipamentos devem possuir garantia padrão por um período mínimo de 36 meses para 
reposição de peças danificadas, mão-de-obra de assistência técnica e suporte, com serviço de 
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suporte no local, no próximo dia útil, após diagnostico e troubleshooting feito por telefone em 
horário comercial; Se não for possível, no tempo previsto acima por este modelo de serviço de 
garantia, a total solução do problema, entende-se “equipamento operante no seu estado 
original”, todo o processo de “encaminhamento” da solução deverá ser concluído, no mínimo, no 
próximo dia útil conforme o ítem a) supracitado. Entende-se como “encaminhamento”, defeito ou 
problema totalmente 1) diagnosticado, 2) solução identificada e, se for o caso, 3) peça de 
reposição encomendada, com respectiva visita técnica para troca agendada; O fabricante deve 
possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia, 
comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema 
devendo ser anexada junto ao catálogo do produto; O fabricante do equipamento deverá 
informar as assistências técnicas credenciadas e autorizadas a prestar o serviço de garantia no 
Estado de Minas Gerais devendo ser anexada junto ao catálogo do produto. O documento deve 
estar incluso na proposta técnica 
 
Comprovações Técnicas devendo ser anexadas junto ao catálogo do produto: 

• O equipamento possui conformidade de compatibilidade do equipamento com o sistema 
operacional fornecido, ou seja, com a da fabricante Microsoft (https://sysdev.microsoft.com/en-
us/hardware/lpl/), na categoria System/Desktop, certificação Windows Logo’ d Product List para 
Windows 8.1 x64 e Windows 10;  

• Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em 
características com o objeto ofertado, por intermédio da apresentação de atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;  

• Comprovação de que o fabricante dos equipamentos ofertados possui banco de dados 
disponibilizado na Internet que permita obter a configuração de hardware e software ofertado, 
periféricos internos e drivers de instalação atualizados e disponíveis para download a partir do 
n.º de série dos mesmos;  

• Nenhum dos equipamentos fornecidos contém substâncias perigosas como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs), em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction  of  Certain  Hazardous  Substances)  comprovado  através  de certificação emitido 
por instituição credenciada pelo INMETRO;  

• Os equipamentos possuem certificação de compatibilidade com a norma IEC 60950 ou 
similar emitida por instituição acreditada pelo INMETRO;  

• Os equipamentos são novos e sem uso e ser produzidos em série na época da entrega; 
Todos os equipamentos a serem entregues serão idênticos, ou seja, todos os componentes 
externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos equipamentos enviados 
para avaliação e/ou homologação. Caso o componente não mais se encontre disponível no 
mercado, admitem-se substitutos com qualidade e características idênticas ou superiores, 
mediante nova homologação; 

 

ITEM 5 - SWITCH TIPO 1 –  
Quantidade – 8  

 
Característica: 
Mínimo 48 portas do tipo Gigabit base-T com suporte a módulos com mínimo 4 portas 
10Gb/s(10.000);  
Deverá ser fornecido modulo com 2 portas 10GB/s base T no mínimo; 
Possuir suporte para 2 portas Stacking totalizando no mínimo 84GB/s;   
Capacidade de encaminhamento até 260Gbps; 
Taxa de encaminhamento de no mínimo 193 Mbps; 
Suporte a 32.000 endereços MAC e até 4.094 VLANs; 
Possuir suporte para mirroring de porta; 
Possuir 1 fonte de alimentação como suporte a segunda redundante; 



 

36 

 

 
Suporte mínimo aos protocolos: 
Link Aggregation (IEEE 802.3ad);  
LACP support (IEEE 802.3ad); 
IEEE 802.1D — Spanning Tree; 
IEEE 802.1W — Rapid Spanning Tree; 
IEEE 802.1Q — Virtual LANs with Port-based VLANs; 
IEEE 802.1v — Protocol-based VLANs; 
IEEE 802.1p: Ethernet Priority with User Provisioning and Mapping; 
IEEE 802.1X: Port-based Authentication; 
IEEE 802.3x: Flow Control; 
IEEE 802.3ac: VLAN tagging; 
Mutli-Chassis LAG (MLAG); 
 
Suporte mínimo aos recursos de gerenciamento: 
Web-based;  
CLI ,Telnet ,Serial Port;  
SNMPv1, SNMP v2c, SNMPv3;  
RMON,TFTP;  
Dual firmware imagens on-board;  
LLDP-MED;  
 
Suporte mínimo aos recursos de segurança: 
RADIUS e TACACS+;  
Time controlled ACLs; 
Dynamic ARP Inspection; 
 
Suporte 
O Equipamento deve vir acompanhado de porcas, trilhos, parafusos e demais acessórios 
necessários para sua instalação em rack padrão 19’’; 
Os materiais devem possuir garantia e suporte com atendimento no local por um período 
mínimo de 36 (trinta e seis) meses com um período de disponibilidade para chamada de 
manutenção de 24 (vinte e quatro) horas por dia, (7 sete) dias por semana; 
A contratada deve possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de 
garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do 
problema devendo ser anexada junto ao catálogo do produto; 
Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o contratante, a parte ou peça 
defeituosa, salva quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipamentos; 
Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados onde se encontram 
(ON-SITE) ou na impossibilidade, no centro de manutenção da contratada, durante o período de 
36 (trinta e seis) meses, após este período em caso de reparos ou manutenção, o equipamento 
deverá ser enviado ao local indicado pelo fabricante; 
O prazo máximo para atendimento e reparo/solução do(s) problema(s) que ocasionou(aram) o 
chamado dos equipamentos, contado a partir da abertura do chamado e dentro do período de 
disponibilidade para atendimento, de 24 (vinte e quatro) horas; 

 

ITEM 6 SWITCH TIPO 2 
Quantidade:  15 

CARACTERÍSTICAS GERAIS 
Mínimo 24 portas de comunicação Rj-45 Gigabit;  
Possuir suporte para no mínimo 2 portas SFPs do tipo 10GB/s(10.000); 
Possuir suporte para 2 portas Stacking totalizando no mínimo 84GB/s;   
Capacidade de encaminhamento até 172 Gbps; 
Taxa de encaminhamento de no mínimo 128 Mpps; 
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Suporte a 32.000 endereços MAC e até 4.094 VLANs; 
Possuir suporte para mirroring de porta; 
 
Suporte mínimo aos protocolos: 
Link Aggregation (IEEE 802.3ad);  
LACP support (IEEE 802.3ad);  
IEEE 802.1D — Spanning Tree; 
IEEE 802.1W — Rapid Spanning Tree; 
IEEE 802.1Q — Virtual LANs with Port-based VLANs; 
IEEE 802.1v — Protocol-based VLANs; 
IEEE 802.1p: Ethernet Priority with User Provisioning and Mapping; 
IEEE 802.1X: Port-based Authentication; 
IEEE 802.3x: Flow Control; 
IEEE 802.3ac: VLAN tagging; 
Mutli-Chassis LAG (MLAG); 
 
Suporte mínimo aos recursos de gerenciamento: 
Web-based;  
CLI ,Telnet ,Serial Port;  
SNMPv1, SNMP v2c, SNMPv3;  
RMON,TFTP;  
Dual firmware imagens on-board;  
LLDP-MED; 
  
Suporte mínimo aos recursos de segurança: 
RADIUS e TACACS+;  
Time controlled ACLs; 
Dynamic ARP Inspection; 
 
Suporte 
O Equipamento deve vir acompanhado de porcas, trilhos, parafusos e demais acessórios 
necessários para sua instalação em rack padrão 19’’; 
Os materiais devem possuir garantia e suporte com atendimento no local por um período 
mínimo de 36 (trinta e seis) meses com um período de disponibilidade para chamada de 
manutenção de 24 (vinte e quatro) horas por dia, (7 sete) dias por semana; 
A contratada deve possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de 
garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do 
problema devendo ser anexada junto ao catálogo do produto; 
Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o contratante, a parte ou peça 
defeituosa, salva quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipamentos; 
Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados onde se encontram 
(ON-SITE) ou na impossibilidade, no centro de manutenção da contratada, durante o período de 
36 (trinta e seis) meses, após este período em caso de reparos ou manutenção, o equipamento 
deverá ser enviado ao local indicado pelo fabricante; 
O prazo máximo para atendimento e reparo/solução do(s) problema(s) que ocasionou(aram) o 
chamado dos equipamentos, contado a partir da abertura do chamado e dentro do período de 
disponibilidade para atendimento, de 24 (vinte e quatro) horas; 
 

 

ITEM 07 - SFP 10GB/s(10.000) para switch do item 5 e 6 
Quantidade: 08 

Transceiver, SFP+, 10GbE, SR, 850nm Wavelength, 300m Reach;  
Compatibilidade para os dois switchs presentes no termo monomodo 
Deve acompanhar cabo de energia e cordões ópticos de, no mínimo, 1,5 mts compatíveis. 
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ITEM 8 - SFP 1GB/s(1.000) para switch do item 5 e 6 
Quantidade: 15 

Transceiver, SFP, 1000BASE-SX, 850nm Wavelength, 550m Reach; 
Compatibilidade para os dois switchs presentes no termo monomodo; 
Deve acompanhar cabo de energia e cordões ópticos de, no mínimo, 1,5 mts compatíveis. 

  
4 – VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 
 
5 - LOCAL ENTREGA DOS PRODUTOS:   Os equipamentos deverão ser entregues no 
Almoxarifado Central da Prefeitura, localizado na Rua Comendador Viana, 119, Centro, Sabará, 
das 09:00 às 16:00 horas, devendo a entrega ser agendada com antecedência de pelo menos 
24 horas, pelo telefone 31 36727688. 
 
5.1. Os equipamentos deverão ser entregues com todos os acessórios e componentes 
relacionados neste Edital, necessários para o funcionamento dos mesmos, não sendo aceito 
equipamentos incompletos ou embalagens semi-abertas. 
 
6 - PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: O prazo para entrega dos materiais é até 30 dias 
após a emissão da Ordem de Fornecimento. 
 
7 - DA FISCALIZAÇÃO: Será fiscal o servidor Jedean Moisés do Carmo, Matrícula 7721, lotado 
no setor de Coordenação de Sistemas 
 
8 - CONTATOS: Telefones: (31) 3672-7688  
 
9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias a partir da 
emissão da nota fiscal/fatura. 
 
10 - AMOSTRAS DOS PRODUTOS: Apresentar catálogos/folders/prospectos contendo a 
especificação técnica de cada equipamento ofertado, emitidos pelos respectivos fabricantes, já 
grifada com marca-texto, de modo a facilitar e agilizar a verificação de conformidade dos 
equipamentos ofertados com as características exigidas no Edital pelo setor de Coordenação de 
Sistemas; 
 
10.1 - Caso os catálogos/folders/prospectos não sejam suficientes para constatação da 
conformidade dos equipamentos o pregoeiro desclassificará imediatamente a proposta; 
 
10.2 - Na proposta deverá ser discriminada a marca e o modelo de cada equipamento ofertado. 
 
11 – DA GARANTIA:  
 
11.1. A garantia dos equipamentos fornecidos cobrirá os defeitos decorrentes de projeto, 
fabricação, construção, montagem, acondicionamento, transporte ou desgaste prematuro, 
envolvendo, obrigatoriamente, a substituição de peças, sem qualquer ônus para a 
PREFEITURA. 
 
11.2. O prazo de garantia de funcionamento e de suporte técnico para os produtos cotados será 
contado a partir da data da entrega dos equipamentos. 

11.3. A licitante vencedora ou assistência técnica indicada, conforme o caso deverá possuir 
técnicos, ferramentas, equipamentos, peças e componentes originais, e quaisquer outros 
equipamentos necessários à boa execução dos serviços, bem como produtos ou matérias 
indispensáveis à limpeza, manutenção e conservação dos equipamentos. 
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11.4. Os equipamentos, componentes ou peças de reposição utilizadas na manutenção deverão 
ser novos, originais do modelo do equipamento e do fabricante. 

11.5. A licitante vencedora disponibilizará a PREFEITURA DE SABARÁ o meio de contato 
telefônico tipo 0800 ou e-mail, no horário de 08:00 às 18:00, visando receber os chamados 
técnicos para prestar os eventuais serviços de suporte. 

11.6. Na comunicação feita pela Coordenação de Sistemas da Prefeitura de Sabará à licitante 
vencedora ou assistência indicada serão fornecidas as seguintes informações para a abertura 
do chamado técnico: 

- registro patrimonial do equipamento; 

- número de série do equipamento; 

- anormalidade observada; 

- nome dos responsáveis da contratante e contratada pela abertura do chamado; 

- localização do equipamento. 
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ANEXO II 
 

TABELA A e B 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº XXX/2021 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
TABELA A – AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

ITEM DESCRIÇÃO AMPLIADA UN QTDE. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

001 COMPUTADOR TIPO 1 UN 113 

  

003 COMPUTADOR TIPO 2 UN 113     

005 SWITCH TIPO 1 – 48 portas UN 6     

007 SWITCH TIPO 2 – 24 portas UN 12     

009 

NOTEBOOK PROCESSADOR I5; 8 GB DE 
RAM; 01 SSD 128GB; 01 SATA 500 GB; 
MONITOR 21,5”; TECLADO; MOUSE; WIN10; 
ESTABILIZADO 300VA; 3 ANOS GARANTIA 

UN 38 

    

011 

WORKSTATION PROCESSADOR XEON 3,4 
GHZ; 16 GB RAM; 4GB DDR5; MOUSE; 
TECLADO; MONITOR 27”; DRIVE DVD-RW; 
01 SSD 128 GB; 01 STA 1TB 

UN 15 

    

 
 
TABELA B – EXCLUSIVO ME/EPP 
 

ITEM DESCRIÇÃO AMPLIADA UN QTDE. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

002 COMPUTADOR TIPO 1 ME/EPP UN 37     

004 COMPUTADOR TIPO 2 ME/EPP UN 37     

006 SWITCH TIPO 1 – 48 portas ME/EPP UN 2     

008 SWITCH TIPO 2 – 24 portas ME/EPP UN 3     

010 

NOTEBOOK PROCESSADOR I5; 8 GB DE 
RAM; 01 SSD 128GB; 01 SATA 500 GB; 
MONITOR 21,5”; TECLADO; MOUSE; WIN10; 
ESTABILIZADO 300VA; 3 ANOS GARANTIA 
ME/EPP 

UN 12 

    

012 

WORKSTATION PROCESSADOR XEON 3,4 
GHZ; 16 GB RAM; 4GB DDR5; MOUSE; 
TECLADO; MONITOR 27”; DRIVE DVD-RW; 
01 SSD 128 GB; 01 STA 1TB ME/EPP 

UN 5 

    

013 SFP DO TIPO 10GB/S UN 8     

014 SFP DO TIPO 1GB/S UN 15     
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ANEXO III 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 057/2021 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos XX dias do mês de XXX de 2020, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE SABARÁ, com 
sede na Rua Dom Pedro II, nº 200, Centro, Sabará, MG, CNPJ nº 18.715.441/0001-35, 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Wander José Goddard Borges, e a empresa XXX, 
denominada DETENTOR, com sede na Rua XXX, nº xxx, Bairro XXX, em XXX,  UF xxx, CEP 
xxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n.º XXX, neste ato representada pelo Sr. XXX, inscrito no CPF 
sob o nº XXX, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para consecução do objeto 
adiante descrito, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de junho de 2002, Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n.º 1.590, de 12 
de abril de 2007,  Decreto Federal 10.024 de 2019, Edital de Licitação nº 057/2021 na 
modalidade Pregão Eletrônico, no Sistema de Registro de Preços, Processo Interno nº 
570/2021 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 
 
1 - Do Objeto 
 
Promover Registro de Preços, consignado em ata, para futura e eventual aquisição de 
equipamentos de informática (computadores, notebook, workstation, switch e SFP) objetivando 
continuidade da estruturação, modernização e atualização do parque tecnológico da Prefeitura 
de Sabará nas diversas secretarias, gerências, coordenações, unidades de ensino, unidades de 
saúde, unidades de assistência social, regionais, de acordo com as especificações contidas 
nesta Ata e seu anexo. 
 
2 - Da Validade do Registro de Preços 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da data de 
sua assinatura. 
 
II - O prazo estipulado no inciso anterior não poderá ser prorrogado nos termos da legislação 
reguladora da matéria. 
 
III - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o Município não será obrigado 
efetuar a compra ora prevista.  
 
IV - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de 
Preços será cancelada, garantido ao detentor da Ata o contraditório e a ampla defesa.   
   
3 - Da Utilização da Ata de Registro de Preços 
 
I – O gestor da presente Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
 
II - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer ente ou órgão da 
Administração incluindo outros órgãos e entidades de outras esferas governamentais que não 
tenham participado do certame licitatório, nos termos do Decreto Municipal regulamentador da 
matéria. 



 

42 

 

 
4 - Do Preço 
 
I – O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
constante do Anexo deste instrumento, de acordo com a respectiva classificação, e neles já está 
incluso todas as despesas direta e indiretamente relacionadas com o fornecimento, inclusive 
tributos. 
 
II – Em cada procedimento decorrente desta Ata serão observadas as disposições do Decreto 
Municipal nº 1.590/07 que regulamenta o Registro de Preços no Município, assim como as 
condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e que passa a integrar o presente 
instrumento de compromisso. 
 
III - A Administração monitorará o preço registrado, avaliará o mercado e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no mercado. 
 
IV - A Administração convocará o detentor da Ata para negociar o preço registrado e adequá-lo 
ao preço de mercado sempre que verificar que o preço registrado estiver acima daquele. 
 
V - Caso seja frustrada a negociação a que alude o inciso anterior, o detentor da Ata será 
liberado do compromisso assumido se comprovar, mediante requerimento fundamentado e 
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, listas/tabelas de 
preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir suas obrigações devido ao custo do produto 
tornar-se superior ao preço registrado. 
 
VI - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração poderá 
convocar os demais detentores classificados ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte 
dela.    
    
5 - Do prazo para entrega dos produtos  
 
I – Os produtos deverão ser entregues até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento pelo detentor da Ata. 
 
a) O detentor da Ata responsabiliza-se por todos os ônus relativos ao objeto a si adjudicado. 
 
b) A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em conformidade com a Ordem de Fornecimento. 
 
II – O detentor da presente Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a aquisição dela decorrente estiver prevista 
para data posterior a do seu vencimento. 
 
III – Se a qualidade dos materiais não corresponder às especificações exigidas no Edital do 
Pregão que precedeu esta Ata ele deverá ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
IV – Cada compra será efetuada caso a caso, mediante expediente no qual deve constar, no 
mínimo, a data, o valor unitário, sua quantidade, o carimbo e assinatura do responsável. 
 
V - O detentor da Ata deverá se incumbir de anexar à nota fiscal/fatura uma cópia da Nota de 
Ordem de Fornecimento, devendo dela constar data, hora e identificação de quem a recebeu. 
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VI – O Detentor da Ata deverá manter durante toda a execução do fornecimento todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a cada nota 
fiscal/fatura emitida sua regularidade junto ao INSS, FGTS e CNDT. 
VII - O detentor da Ata responderá civilmente perante a Prefeitura Municipal de Sabará e 
terceiros por danos causados por incorreções na compra e pelos decorrentes direta e 
indiretamente do fornecimento. 
 

6 - Do Pagamento e da Dotação Orçamentária 
 
I - O pagamento será efetuado ao detentor da Ata parceladamente, de acordo com as 
quantidades fornecidas, através do sistema de pagamento da Administração Pública Municipal 
em um dos Bancos credenciados pelo Município. 
 
II - O prazo previsto para o pagamento é até 30 (trinta) dias contados a partir da emissão da 
nota fiscal/fatura, tendo a Secretaria solicitante 10 (dez) dias para se pronunciar sobre seu 
aceite e a Secretaria Municipal de Fazenda o prazo restante de 20 (vinte) dias para ultimar o 
pagamento, juntamente com as guias CRF (Consulta Regularidade do Empregador), CND/INSS 
(Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida ativa da 
União) e CNDT (Certidão Negativa de Débito Trabalhista). 
 
III - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias da 
Secretaria solicitante. 
 
7 - Do Reajustamento de Preços 
 
I. Considerando o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula 2ª da presente Ata, o 
preço do produto é irreajustável, não incidindo sobre eles quaisquer aumentos no período de 12 
(doze) meses contado a partir da data da apresentação da proposta, ressalvados os casos de 
revisão de registro a que se refere o Decreto Regulamentador do Registro de Preços. 
 
II. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para concessão de reajustes em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
III. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado. 
 
8 - Das Condições para Recebimento dos Produtos:  
 
I – Os produtos serão recebidos pela unidade requisitante. 
 
II – Os produtos deverão ser entregues na forma prevista na Ordem de Fornecimento emitida 
pela Prefeitura Municipal de Sabará, onde serão conferidas as Notas Fiscais/Faturas, em 
conformidade com a Ordem de Fornecimento emitida pelos responsáveis. 
 
III - Durante a entrega dos produtos, os locais de entrega poderão sofrer modificações, a critério 
da Administração Pública. 
 
IV – O detentor da Ata deve se dirigir ao local da entrega dos produtos munido da Nota Fiscal e 
da Ordem de Fornecimento respectivas. De posse dos documentos apresentados pelo detentor, 
o servidor receberá os materiais provisoriamente para verificação de especificações, 
quantidade, preços, prazos e outros pertinentes. 
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V - O prazo para verificação da quantidade e qualidade dos produtos será de até 05 (cinco) dias 
a contar do recebimento provisório, sendo que carga e a descarga serão de responsabilidade do 
licitante vencedor. 
 
VI - Encontrando irregularidade ou caso os materiais estejam fora dos padrões determinados, a 
unidade recebedora os devolverá para regularização no prazo máximo de 02 (dois) dias 
corridos. O atraso na substituição dos mesmos acarretará a suspensão dos pagamentos, além 
da aplicação das penalidades previstas. 
 
VII - Em caso de irregularidade não sanada pelo detentor da Ata o servidor reduzirá a termo os 
fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de penalização. 
 
VIII - O recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade do objeto pelos 
responsáveis da Prefeitura, que lavrará termo assinado e aporá na nota fiscal o termo 
“RECEBIDO”, o que significará estar o objeto de acordo com Edital e aceito definitivamente. 
 
IX - Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade do 
detentor da Ata pela qualidade, perfeição e especificação do objeto. 
 
X - Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor – CDC. 
 
9 - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela 
Administração quando: 
 
a) o detentor da Ata não cumprir com as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços; 
 
b) o detentor da Ata não prestar o serviço constante da Ordem de Fornecimento. No prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial decorrente do registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração; 
 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, observado a 
cláusula 4ª; 
 
e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos será feita 
pessoalmente, por correspondência com aviso de recebimento ou qualquer outro meio que 
garanta ciência ao detentor da Ata, juntando-se o comprovante ao processo de administração 
desta Ata de Registro de Preços.   
 
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do detentor da Ata, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do 
Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.  
 
IV - A solicitação do detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula 11, caso não aceitas as razões do pedido. 
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10 – Das Obrigações das Partes 
 
I – São obrigações do detentor da Ata: 
 
a) entregar os produtos dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, podendo o 
MUNICÍPIO recusá-los caso não estejam de acordo com o previsto nesta ata; 
 
b) fornecer, sob sua inteira responsabilidade, toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita 
execução desta ata; 
 
c) instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações do MUNICÍPIO, 
especialmente no que tange aos objetivos a serem alcançados com os trabalhos que serão 
desenvolvidos; 
 
d) cumprir os prazos previstos nesta ata; 
 
e) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução desta ata, durante toda 
a sua vigência e mesmo após o seu término, a pedido do MUNICÍPIO; 
 
f) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, especialmente a 
indicada no preâmbulo a presente ata, bem como as cláusulas desta, de modo a favorecer e a 
buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o MUNICÍPIO 
de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do SIGNATÁRIO 
DETENTOR; 
 
g) reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os trabalhos nos quais 
forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços ou dos 
métodos empregados, imediatamente ou no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO; 
 
h) manter, durante a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar ao MUNICÍPIO, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade desta contratação; 
 
i) disponibilizar toda a infraestrutura necessária ao pleno desenvolvimento das atividades objeto 
desta ata; 
 
j) coordenar, aparelhar e remunerar sua equipe técnica, de modo que a consecução do objeto 
contratado se faça de forma satisfatória, garantindo a qualidade; 
 
k) cumprir fielmente a legislação trabalhista, tributária, previdenciária, assistencial e securitária, 
decorrentes das atividades contratadas; 
 
l)  entregar os produtos de forma parcelada, conforme necessidade das Secretarias Municipais 
de Sabará, sendo que o prazo máximo para entrega não poderá ultrapassar o prazo estipulado 
nesta Ata e seu anexo; 
 
m) entregar o produto respeitando sempre as normas da ABNT, ANVISA, bem como as portarias 
do INMETRO, em vigor, no que couber; 
 
n) caso haja necessidade de atraso na entrega, este deverá ser avisado ao Município 
previamente; 
 
o) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para o SIGNATÁRIO GESTOR; 
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p) o SIGNATÁRIO DETENTOR é responsável pelo frete com transporte de equipamentos e 
materiais, assim como a descarga e a movimentação dos mesmos até os locais de instalação 
dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade; 
 
q) substituir, no prazo estabelecido pelo Município, os itens que estiverem em desacordo com as 
normas aplicáveis; 
 
r) o SIGNATÁRIO DETENTOR deverá, no ato da entrega, apresentar a nota fiscal para que os 
itens sejam conferidos, podendo o Município recusá-los caso estejam em desacordo com o 
requisitado;   
 
s) prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo SIGNATÁRIO 
GESTOR, atendendo de imediato às reclamações; 
 
t) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e hospedagem, se for o caso; 
 
u) A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em conformidade com a Ordem de Fornecimento; 

 
v) O SIGNATARIO DETENTOR deverá atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que a aquisição dela decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento; 
 
w) O SIGNATÁRIO DETENTOR se incumbir de anexar à nota fiscal/fatura uma cópia da Ordem 
de Fornecimento, devendo dela constar data, hora e identificação de quem recebeu; 
 
x) manter o valor constante desta ata. 
 
y) Toda entrega dos equipamentos será realizada pela contratada e intermediada pelo gestor 
designado na Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, lotado no setor de 
Coordenação de Sistemas; 
 
z) As características técnicas exigidas dos equipamentos deverão estar especificadas no 
catálogo do fabricante com as exigências técnicas fornecidas pelo fabricante; 
 

aa) A Secretaria de Administração contará com o apoio do Setor de Coordenação de Sistemas 
para conferir se os requisitos apresentados nestes termos estão de acordo aos equipamentos 
entregues pela contratada; 
 

ab) Todos os equipamentos denominados “Computador”, “Notebook”, “Workstation” e “Swtichs”, 
cada um destes serão apenas de um fabricante para padronização do parque facilitando a 
utilização por parte dos usuários, reduzindo o tempo de espera e facilitando a configuração por 
parte do setor de Coordenação de Sistemas desta municipalidade; 
 
ac) A CONTRATADA é responsável pela execução do objeto deste instrumento em plena 
conformidade com as especificações e normas técnicas pertinentes, obrigando-se a reparar, 
refazer ou repor qualquer parte do objeto contratado, que venha a apresentar defeitos ou 
incorreções, no prazo que Ihe for fixado, sem ônus adicionais; 
 
ad) A CONTRATADA deverá efetuar os atendimentos técnicos com profissionais capacitados 
para a marca ofertada do produto, não podendo ocorrer terceirização, sob pena de aplicação de 
multa de acordo com o disposto no Edital; 
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ae) Os técnicos / analistas da CONTRATADA deverão apresentar-se, para atendimento nas 
instalações da CONTRATANTE, uniformizados e com crachá de identificação contendo o nome 
da empresa CONTRATADA e do técnico / analista; 
 

af) A entrega os equipamentos pela CONTRATADA deverão ser efetuadas conforme 
cronograma estabelecido pela CONTRATANTE em no máximo 30 dias após sua solicitação; 
 
ag) A CONTRATADA fornecerá todos os drivers dos dispositivos de hardware instalados 
através de mídia apropriada, nas quantidades e locais entregues pela CONTRATANTE; 
 
ah) A CONTRATADA deverá disponibilizar os equipamentos em perfeitas condições de 
funcionamento e produtividade, no prazo definido para a instalação, com o fornecimento de todo 
material necessário e de boa qualidade; 
 
ai) É de responsabilidade da CONTRATADA a troca imediata dos equipamentos fornecidos, 
objeto desta licitação, que estiverem fora das especificações contidas no edital ou em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE;  
 
aj) Substituir, imediatamente, qualquer integrante de sua equipe técnica na hipótese da 
CONTRATANTE constatar que o mesmo não esteja cumprindo, satisfatoriamente, o serviço a 
ele atribuído;  
 
ak) Submeter-se às fiscalizações levadas a efeito pela CONTRATANTE, bem como pelos 
órgãos fiscalizadores pertinentes, durante toda a vigência deste contrato;  
 
al) Assumir toda a responsabilidade pelas despesas decorrentes da execução do objeto 
contratual, inclusive quanto à reposição e substituição de peças necessárias para excussão do 
objeto contratado;  
 
am) Proceder à substituição do objeto da presente, sempre que este for executado fora do que 
consta no Edital e neste instrumento; 
 
an) Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do objeto do presente contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 
 
ao) A CONTRATADA deverá atender ao chamado técnico em até 08 (oito) horas úteis e tempo 
de solução de 16 (dezesseis) horas úteis; 
 
ap) Após o atendimento técnico, a CONTRATADA não solucionando o defeito apresentado no 
equipamento, deverá substituir o hardware igual ou superior, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
após o laudo técnico da CONTRATADA, também assinado e autorizado pelo gestor 
responsável da CONTRATANTE.; 
 

aq) Os equipamentos devem ser obrigatoriamente novos, de primeiro uso, em linha de 
produção; 

an) Executar com qualidade os bens especificados no objeto contratual; 
 
ao) Atender plenamente as normas impostas pelos órgãos de fiscalização Municipal, Estadual e 
Federal pertinentes ao seu ramo de atividade, bem como possuir e manter regular sua 
autorização para funcionamento perante esses órgãos;  
 
ap) Responder civil e criminalmente pela execução do objeto deste contrato; 
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aq) Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal) durante a 
vigência contratual, no que tange ao objeto deste instrumento; 
 
ar) Fornecer equipamentos novos, de primeiro uso, em linha de produção, de acordo com as 
especificações constantes neste Edital. 
 
II - São obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) fiscalizar a execução do objeto, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do 
SIGNATÁRIO DETENTOR pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  
 
b) comunicar ao SIGNATÁRIO DETENTOR qualquer irregularidade encontrada na prestação 
dos serviços e/ou entrega dos produtos, fixando-lhe, quando não pactuado neste ata, prazo 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
  
c) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência desta Ata de Registro 
de Preços; 
  
d) disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pelo 
SIGNATÁRIO DETENTOR; 
 
e) arcar com as despesas de publicação do extrato desta ata; 
 
f) Informar ao SIGNATÁRIO DETENTOR sobre o local e horário a serem entrega dos materiais;  
 
g) fornecer todas as informações necessárias para a execução do objeto; 
 
h) responsabilizar-se pelo pagamento até 30 dias após emissão da nota fiscal; 
 
i) comunicar ao SIGNATÁRIO DETENTOR qualquer irregularidade apresentada nos itens 
adquiridos, bem como, sua entrega, fixando prazo para correções; 

 
j) fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade do SIGNATÁRIO DETENTOR pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidade 
constatada. 
 
k)  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
l) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 
 
11 - Das Sanções Administrativas 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, caracterizará a inadimplência do 
detentor da Ata, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
 
I – Advertência, que será aplicada sempre por escrito. 
II - Multa, nos seguintes percentuais: 
 
a) 10 % (dez por cento) do valor total da adjudicação, quando o detentor da Ata se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, em observância ao disposto no artigo 81, Lei nº. 8.666/93; 
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b) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento por dia de atraso na 
entrega dos materiais ou do lapso entre a substituição do bem fora das especificações ou de má 
qualidade, contando os dias de aplicação da multa, entre o termo final do prazo de entrega e a 
data do efetivo fornecimento. Em caso de entrega parcial, por parte do detentor da Ata, a multa 
será calculada sobre o quantitativo não entregue e prevalecerá para contagem da multa o 
período compreendido entre o correto dia da entrega e a entrega/substituição da totalidade dos 
itens/lotes. A presente multa deverá ser aplicada em atrasos de até no máximo 30 (trinta) dias; 
 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Ordem de Fornecimento relativo ao lote não 
adimplido; 
 
d) 10 % (dez por cento) sobre o quantitativo total previsto na Ata de Registro para o lote 
inadimplido quando o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas por parte do 
detentor da Ata resultar no cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal, 
conforme disposto no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93; 
 
IV - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
nº 8.666/93; 
 
VI – As penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Administração. 
 
VII - As multas poderão ser descontadas do pagamento imediatamente subsequente à sua 
aplicação. 
 
VIII - Na aplicação das penalidades de advertência, multa e suspensão temporária será 
facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
a) No caso de aplicação das penalidades previstas neste item será concedido prazo de 05 
(cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 
 
IX - Na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade será facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias. 
 
a) No caso de aplicação das penalidades previstas neste subitem será concedido prazo de 10 
(dez) dias para apresentação de recurso. 
 
X - As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou 
separadamente com as demais penalidades previstas, após a análise do caso concreto e não 
exime detentor da Ata de plena execução do objeto contratado. 
 
XI - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 
força maior ou caso fortuito. 
 
XII - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro. 
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12 - Das Eventuais Alterações e/ou da Rescisão  
 
I - Para formalização de eventuais alterações ou rescisão serão obedecidas as normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 com suas alterações posteriores. 
 
II - O detentor da Ata reconhece os direitos da Prefeitura Municipal de Sabará no caso de 
rescisão contratual administrativa, conforme dispõe o inciso IX artigo 55 da Lei 8.666/93. 
 
13 - Das Disposições Finais 
 
I - Integram esta Ata o Edital do Pregão e a proposta de preço da empresa classificada no 
certame citado. 
 
II - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata elege-se o foro da 
Comarca de Sabará. 
 
III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Regulamentador do Registro 
de Preços Municipal e pelo o que dispõe as Leis 8.666/93 e 10.520/02. 
 
IV - Estando concordes com as cláusulas e condições transcritas no presente instrumento, 
assinam os seus representantes esta Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
14- Da Publicação 
 
O extrato desta ata será publicado no “Minas Gerais”, Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. 
            
 

Sabará, XX de XXXXX de 2021 
 

 

Administração: 
 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 
 
Fazenda: 
 
Controladoria Geral: 
 
Fiscal: 
 

Wander José Goddard Borges 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DETENTOR 
Nome do Representante Legal 

Cargo ou Função 

 
 
Testemunha 1            Testemunha 2 
Ass.:___________________          Ass.:___________________ 
Nome:__________________          Nome: _________________ 
CI:_____________________          CI:_____________________ 
CPF: ___________________                     CPF:___________________ 
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ANEXO ÚNICO 
 

ITEM DESCRIÇÃO AMPLIADA UM QTDE. 
PREÇO 
UNIT. 

TOTAL 

001 COMPUTADOR TIPO 1 UN 113   

002 COMPUTADOR TIPO 1 ME/EPP UN 37   

003 COMPUTADOR TIPO 2 UN 113   

004 COMPUTADOR TIPO 2 ME/EPP UN 37   

005 SWITCH TIPO 1 – 48 portas UN 6   

006 SWITCH TIPO 1 – 48 portas ME/EPP UN 2   

007 SWITCH TIPO 2 – 24 portas UN 12   

008 SWITCH TIPO 2 – 24 portas ME/EPP UN 3   

009 
NOTEBOOK PROCESSADOR I5; 8 GB DE RAM; 01 SSD 128GB; 
01 SATA 500 GB; MONITOR 21,5”; TECLADO; MOUSE; WIN10; 
ESTABILIZADO 300VA; 3 ANOS GARANTIA 

UN 38   

010 
NOTEBOOK PROCESSADOR I5; 8 GB DE RAM; 01 SSD 128GB; 
01 SATA 500 GB; MONITOR 21,5”; TECLADO; MOUSE; WIN10; 
ESTABILIZADO 300VA; 3 ANOS GARANTIA ME/EPP 

UN 12   

011 
WORKSTATION PROCESSADOR XEON 3,4 GHZ; 16 GB RAM; 
4GB DDR5; MOUSE; TECLADO; MONITOR 27”; DRIVE DVD-RW; 
01 SSD 128 GB; 01 STA 1TB 

UN 15   

012 
WORKSTATION PROCESSADOR XEON 3,4 GHZ; 16 GB RAM; 
4GB DDR5; MOUSE; TECLADO; MONITOR 27”; DRIVE DVD-RW; 
01 SSD 128 GB; 01 STA 1TB ME/EPP 

UN 5   

013 SFP DO TIPO 10GB/S UN 8   

014 SFP DO TIPO 1GB/S UN 15   

VALOR TOTAL 
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ANEXO IV 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 057/2021 
 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
O MUNICÍPIO DE SABARÁ, com sede na Rua Dom Pedro II, n.º 200, Centro, em 

Sabará, Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.715.441/0001-35, a seguir denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Wander José Goddard Borges, e a 
empresa ---------------------------, com sede na -----------------, n.º ------, Bairro --------------, cidade ----
----------, UF -------------, CEP -------------, inscrita no CNPJ sob o n.º ----------------------------, neste 
ato representada  pelo(a) Sr.(a) ------------------------------, inscrito(a) no CPF sob o n.º ----------------
-----, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, como 
especificado no seu objeto, em conformidade com o EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 057/2021, 
PREGÃO ELETRÔNICO, Processo Interno nº 570/2021, Decreto Municipal nº 011/2013, Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei 
Complementar Federal nº. 123, de 15 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, mediante as cláusulas e 
condições a seguir pactuadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
Aquisição de equipamentos de informática (computadores, notebook, workstation, 

switch e SFP) objetivando continuidade da estruturação, modernização e atualização do parque 
tecnológico da Prefeitura de Sabará nas diversas secretarias, gerências, coordenações, 
unidades de ensino, unidades de saúde, unidades de assistência social, regionais, de acordo 
com as especificações contidas neste instrumento e seus anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Do Acompanhamento e da Fiscalização 
O acompanhamento e a fiscalização deste contrato, serão realizados pelo órgão do 

MUNICÍPIO que demandou a realização da aquisição, a saber, Secretaria Municipal de 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão sob a responsabilidade do servidor Jedean Moisés do 
Carmo, Matrícula 7721.  
 
Parágrafo Primeiro - A fiscalização do MUNICÍPIO poderá determinar à CONTRATADA o 
reforço ou substituição de elementos, caso venha a constatar que estes estão sendo 
insuficientes ou impróprios para dar andamento aos serviços. 
 
Parágrafo Segundo - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Condições Gerais 
 

São condições gerais deste Contrato: 
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I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, 
todos da Lei nº 8.666/93. 
 
II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação 
da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do MUNICÍPIO, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
 
III. Este Contrato não poderá ser utilizado sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, 
em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob 
pena de sanção, inclusive rescisão contratual. 
 
IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão 
ser comunicadas ao MUNICÍPIO e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 
 
V. O MUNICÍPIO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação 
precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 
obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a 
média dos preços encontrados no mercado em geral. 
 
VI. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
VII. O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e 
confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes. 
 
VIII. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou 
serviço em desacordo com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos 
artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 
24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 
 
IX. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das obrigações 
ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração 
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas 
deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
 
X. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela 
e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
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XI. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, ao MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao 
MUNICÍPIO o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
 
XII. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pelo MUNICÍPIO ou obtidos em razão da execução do 
objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência 
deste Contrato e mesmo após o seu término. 
 
XIII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de 
exclusiva propriedade do MUNICÍPIO, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 
veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 
 

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade por Danos 
A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, 

seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 
exercido pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 
sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, 
despesa, custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, decorrentes 
do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 
atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, 
pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  
 
Parágrafo Segundo - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao 
cumprimento de obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da 
CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará a 
CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar ao MUNICÍPIO a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender 
de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinado. As providências administrativas ou 
judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante 
o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula. 
 
Parágrafo Terceiro - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas 
que venham a ser exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela 
CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 
ressarcimento ao MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências: 
 
a) dedução de créditos da CONTRATADA; 
 
b) execução da garantia prestada, se for o caso; 
 
c) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO. 
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CLÁUSULA QUINTA - Das Obrigações das Partes 
 
I. O MUNICÍPIO obriga-se a: 
 
a) acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato através de comissão/servidor 
especialmente designado, na forma prevista na Lei n.º8.666/93, o que não fará cessar ou 
diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 
estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
 
b) comunicar à CONTRATADA, por escrito, quando da apresentação de defeito, imperfeições, 
falhas ou qualquer irregularidade encontrada na entrega do objeto licitado, fixando-lhe, quando 
não pactuado neste Contrato, prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
c) decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato; 
 
d) disponibilizar as informações e dados necessários, proporcionando todas as facilidades, à 
execução e entrega do objeto licitado pela CONTRATADA, dentro das normas e condições 
contratuais; 
 
e) arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que 
venham a ser firmados. 
 
f) Informar a contratada sobre o local e horário a serem entregues o objeto contratado; 
 
g)  fiscalizar e controlar a execução do objeto. 
 
h) receber o objeto deste termo dentro do prazo e das condições estabelecidas no contrato; 
 
i) responsabilizar-se pelo pagamento até 30 dias após emissão da nota fiscal; 
 
j) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
 
k) designar formalmente um representante para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do 
presente contrato; 
 
l) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, bem como comunicá-la a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência 
do contrato; 
 
m) comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade apresentada nos itens adquiridos, bem 
como, sua entrega, fixando prazo para correções; 
 
n) assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da empresa vencedora 
aos locais de entrega, desde que devidamente identificados; 
 
o) disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pela 
CONTRATADA; 
 
p) responsabilizar-se pelo pagamento até 30 dias após emissão da nota fiscal; 
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q) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 
 
II. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas;  
 
b) A CONTRATADA é responsável pela execução do objeto deste instrumento em plena 
conformidade com as especificações e normas técnicas pertinentes, obrigando-se a reparar, 
refazer ou repor qualquer parte do objeto contratado, que venha a apresentar defeitos ou 
incorreções, no prazo que Ihe for fixado, sem ônus adicionais; 
 
 
c) permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão da contratante a inspeção do objeto, em 
qualquer dia e horário, devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 
 
d) participar à fiscalização ou supervisão da contratante a ocorrência de qualquer fato ou 
condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto, no todo ou em parte, de acordo 
com o cronograma eventualmente instituído para tanto, indicando as medidas para corrigir a 
situação; 
 
e) não transferir a outrem, por quaisquer formas, nem mesmo parcialmente, nem subcontratar 
quaisquer dos serviços, a que está obrigado por força do contrato, sem prévio assentimento por 
escrito da contratante; 
 
f) respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre 
execução do objeto; 
 
g) fornecer, sempre que solicitado, documentos que comprovem a manutenção das condições 
de habilitação exigidas para a contratação; 
 
h) em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se 
fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, na forma do preceituado 
no art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93; 
 
i) entregar os produtos dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, podendo o 
MUNICÍPIO recusá-los caso não estejam de acordo com o previsto neste Contrato; 
 
j) fornecer, sob sua inteira responsabilidade, toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita 
execução deste Contrato; 
 
k) instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações do MUNICÍPIO, 
especialmente no que tange aos objetivos a serem alcançados com os trabalhos que serão 
desenvolvidos; 
 
l) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, durante 
toda a sua vigência e mesmo após o seu término, a pedido do MUNICÍPIO; 
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m) manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar ao 
MUNICÍPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade desta 
contratação. 
 
n) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, especialmente a 
indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem como as cláusulas deste, de modo a 
favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o 
MUNICÍPIO de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA; 
 
o) a CONTRATADA é responsável pelo transporte e entrega dos itens dentro do melhor padrão 
de qualidade e confiabilidade e devidamente embalados individualmente; 
 
p) caso haja necessidade de atraso na entrega, este deverá ser comunicado ao MUNICÍPIO, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
 
q) substituir, no prazo estabelecido pelo Município, os itens que estiverem em desacordo com 
as normas aplicáveis; 
 
r) a CONTRATADA deverá, no ato da entrega, apresentar a nota fiscal para que os itens sejam 
conferidos, podendo o Município recusá-los caso estejam em desacordo com o requisitado;   
 
s) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para o MUNICÍPIO; 
 
t) prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo MUNICÍPIO, 
atendendo de imediato às reclamações; 
 
u) entregar produto respeitando sempre as normas da ABNT, ANVISA, bem como as portarias 
do INMETRO, em vigor, no que couber. 
 

v) Toda entrega dos equipamentos será realizada pela contratada e intermediada pelo gestor 
designado na Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, lotado no setor de 
Coordenação de Sistemas; 
 
w) A Secretaria de Administração contará com o apoio do Setor de Coordenação de Sistemas 
para conferir se os requisitos apresentados nestes termos estão de acordo aos equipamentos 
entregues pela contratada; 
 
x) Todos os equipamentos denominados “Computador”, “Notebook”, “Workstation” e “Swtichs”, 
cada um destes serão apenas de um fabricante para padronização do parque facilitando a 
utilização por parte dos usuários, reduzindo o tempo de espera e facilitando a configuração por 
parte do setor de Coordenação de Sistemas desta municipalidade; 

 
y) A CONTRATADA deverá efetuar os atendimentos técnicos com profissionais capacitados 
para a marca ofertada do produto, não podendo ocorrer terceirização, sob pena de aplicação de 
multa de acordo com o disposto no Edital; 
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z) Os técnicos / analistas da CONTRATADA deverão apresentar-se, para atendimento nas 
instalações da CONTRATANTE, uniformizados e com crachá de identificação contendo o nome 
da empresa CONTRATADA e do técnico / analista; 
 
aa) A entrega os equipamentos pela CONTRATADA deverão ser efetuadas conforme 
cronograma estabelecido pela CONTRATANTE em no máximo 30 dias após sua solicitação; 
 
ab) A CONTRATADA fornecerá todos os drivers dos dispositivos de hardware instalados 
através de mídia apropriada, nas quantidades e locais entregues pela CONTRATANTE; 
 
ac) A CONTRATADA deverá disponibilizar os equipamentos em perfeitas condições de 
funcionamento e produtividade, no prazo definido para a instalação, com o fornecimento de todo 
material necessário e de boa qualidade; 
 
ad) É de responsabilidade da CONTRATADA a troca imediata dos equipamentos fornecidos, 
objeto desta licitação, que estiverem fora das especificações contidas no edital ou em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE; 
 
ae) Substituir, imediatamente, qualquer integrante de sua equipe técnica na hipótese da 
CONTRATANTE constatar que o mesmo não esteja cumprindo, satisfatoriamente, o serviço a 
ele atribuído; 
 
 
af) Assumir toda a responsabilidade pelas despesas decorrentes da execução do objeto 
contratual, inclusive quanto à reposição e substituição de peças necessárias para excussão do 
objeto contratado; 
 
ag) Proceder à substituição do objeto da presente, sempre que este for executado fora do que 
consta no Edital e neste instrumento; 
 
ah) Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do objeto do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 
 
ai) A CONTRATADA deverá atender ao chamado técnico em até 08 (oito) horas úteis e tempo 
de solução de 16 (dezesseis) horas úteis; 
 
aj) Após o atendimento técnico, a CONTRATADA não solucionando o defeito apresentado no 
equipamento, deverá substituir o hardware igual ou superior, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
após o laudo técnico da CONTRATADA, também assinado e autorizado pelo gestor 
responsável da CONTRATANTE.; 

ak) Fornecer equipamentos novos, de primeiro uso, em linha de produção, de acordo com as 
especificações constantes no Edital; 
 
al) Executar com qualidade os bens especificados no objeto contratual; 
 
am) Atender plenamente as normas impostas pelos órgãos de fiscalização Municipal, Estadual e 
Federal pertinentes ao seu ramo de atividade, bem como possuir e manter regular sua 
autorização para funcionamento perante esses órgãos; 
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an) Responder civil e criminalmente pela execução do objeto deste contrato; 
 
ao) Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal) durante a 
vigência contratual, no que tange ao objeto deste instrumento; 
 

CLÁUSULA SEXTA - Do Preço e da Forma de Pagamento 
I. O valor global do presente contrato é de R$ ______ (______________), e será pago de 
acordo com os preços unitários constantes da proposta da CONTRATADA, conforme anexo 
único. 
 
II. O pagamento do objeto deste contrato será feito na forma adiante estipulada: 
 
a) O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, pela Secretaria Municipal de Fazenda, após o 
recebimento das notas fiscais/faturas à vista da declaração da efetiva prestação do serviço; 
 
b) Caberá à Secretaria Municipal solicitante fiscalizar o objeto e as consequentes liquidações. 
Incumbirá à Secretaria Municipal de Fazenda liberar o pagamento ao credor; 
 
c) A Secretaria Municipal solicitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de 
recebimento da nota fiscal/fatura para pronunciar sobre o seu aceite, e os pagamentos serão 
processados pela Secretaria Municipal de Fazenda  em até 20 (vinte) dias ,  juntamente com as 
guias CRF (consulta regularidade do empregador), CND/INSS(Certidão negativa de débitos 
relativos a créditos tributários federais e a dívida ativa da união) e o CNDT (certidão negativa de 
débito trabalhista) . 
 
d) Se a nota fiscal/fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só 
será efetuado após as devidas correções, dispondo a contratante do prazo estabelecido 
anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida. 
 
Parágrafo Primeiro - O objeto será pago de acordo com a planilha orçamentária apresentada 
pela CONTRATADA no procedimento licitatório que originou este contrato.  
 
Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
implicarão a revisão imediata dos preços, para mais ou para menos.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Dotação Orçamentária 
A despesa decorrente deste contrato correrá por conta da dotação orçamentária nº 

0000000000000000000000000000, e por rubrica equivalente no exercício ulterior.  
 

CLÁUSULA OITAVA - Da Vigência 
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, 
desde que haja interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das devidas e adequadas 
justificativas. 
 

CLÁUSULA NONA - Da Alteração do Contrato 
Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 

8.666/93, desde que haja interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das devidas e 
adequadas justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão Contratual 
O contrato poderá ser rescindido em qualquer época pela contratante, independente 

de interpelação judicial, mediante à notificação por escrito à contratada, sem que a mesma 
tenha direito à indenização de qualquer espécie, além do pagamento dos serviços executados, 
quando a contratada: 
 
a) inobservar os prazos estabelecidos no contrato, ou em “ordem de serviço”, sem prejuízo, a 
critério da contratante, da imposição de multa diária de até 0,1% (um décimo por cento) do valor 
do contrato; 
 
b) não observar o nível de qualidade proposto para a execução do objeto; 
 
c) desviar-se do escopo de trabalho; 
 
d) subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, sem a prévia e 
expressa autorização da Prefeitura; 
 
e) desatender as determinações regulares da Fiscalização ou Supervisão da Prefeitura; 
 
f) dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a estrutura da empresa, de tal 
forma que, a juízo da Prefeitura prejudique a execução do contrato; 
 
g) tiver declarado a sua falência; 
 
h) por conveniência de serviços e todos os demais casos que a contratante assim julgar; 
 
Parágrafo Primeiro - Este contrato poderá ser rescindido, por acordo das partes desde que 
haja conveniência para à Administração. 
 
Parágrafo Segundo - Rescindido o contrato, a contratada: 
 
I - terá retido todo crédito decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
contratante ou a terceiros; 
 
II - receberá apenas o objeto efetivamente executado e aceitos pela fiscalização, deduzindo 
todos os seus débitos; 
 
III - perderá em favor da contratante o valor dado em garantia à execução, até o limite dos 
prejuízos causados ao mesmo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções Administrativas 
Pela inexecução total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATADA ficará 

sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e 
impedimento de contratar com o MUNICÍPIO e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública, de acordo com o previsto nos artigos 86 a 88 da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo-se a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
Parágrafo Primeiro - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
quando do descumprimento contratual: 
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I. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o 
valor do Contrato, por ocorrência. 
 
II. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível 
rescisão contratual. 
 
III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face da menor gravidade do 
fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada. 
 
Parágrafo Segundo - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado da garantia prestada ou do pagamento devido pelo MUNICÍPIO. Se o valor não for 
suficiente, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 
 
Parágrafo Terceiro - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Pagamento de Multas e Penalidades 
Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo 

MUNICÍPIO à CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características 
de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 783 do Código de 
Processo Civil. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida neste 
Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo MUNICÍPIO. 
 
Parágrafo Primeiro - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato 
como de responsabilidade da CONTRATADA, o MUNICÍPIO poderá reter parcelas de 
pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar a 
garantia prestada ou interpor medida judicial cabível. 
 
Parágrafo Segundo - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter 
compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade 
pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos 
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Reajuste Contratual 
Depois de transcorridos 12 (doze) meses da vigência do contrato, os preços 

poderão ser atualizados monetariamente conforme o Índice Geral de Preços do Mercado – 
IGPM da Fundação Getúlio Vargas – FGV, a partir da solicitação da CONTRATADA, tomando 
como base o mês da apresentação da proposta. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Vinculação Contratual 
Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao procedimento licitatório que 

lhe deu causa, Processo Interno nº.570/2021, EDITAL DE LICITAÇÃO nº 057/2021, exigindo-
se para sua execução rigorosa obediência ao instrumento convocatório, seus anexos e à 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Recebimento do objeto 
Concluído objeto do contrato, ou rescindido este, será efetuado pela fiscalização da 

contratante o recebimento provisório, após inspeção e se reconhecido o integral cumprimento 
das obrigações contratuais. 
 
Parágrafo Primeiro - O recebimento provisório não isenta a contratada da responsabilidade 
pelos danos relativos ao objeto realizado, tudo sem ônus para a contratante. 
 
Parágrafo Segundo - A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto, se em desacordo 
com o contrato, podendo, entretanto, recebê-lo com o abatimento de preço que couber, desde 
que lhe convenha. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Da Publicação 
O extrato deste Contrato será publicado no “Minas Gerais”, Diário Oficial do Estado 

de Minas Gerais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Foro 
As partes elegem o foro da Comarca de Sabará, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula 
como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes firmam o presente Contrato, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, depois de lido e achado conforme, para que produza 
os efeitos jurídico-legais.  
 

Sabará, _____ de _______________ de 2021. 
 
 
 

Administração: 
 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 
 
Fazenda: 
 
Controladoria Geral: 
 
Fiscal: 

                 Wander José Goddard Borges 
                             Prefeito Municipal  
 
 
                            CONTRATADA 
                Nome do Representante Legal 
                           Cargo ou Função 

 
 
 
 
 
Testemunha 1                  Testemunha 2 
Ass.:___________________                Ass.:___________________ 
Nome:__________________                Nome: _________________ 
CI:_____________________                CI:_____________________ 
CPF: ___________________                CPF:___________________ 
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ANEXO ÚNICO 
 

ITEM DESCRIÇÃO AMPLIADA UM QTDE. 
PREÇO 
UNIT. 

TOTAL 

001 COMPUTADOR TIPO 1 UN 113   

002 COMPUTADOR TIPO 1 ME/EPP UN 37   

003 COMPUTADOR TIPO 2 UN 113   

004 COMPUTADOR TIPO 2 ME/EPP UN 37   

005 SWITCH TIPO 1 – 48 portas UN 6   

006 SWITCH TIPO 1 – 48 portas ME/EPP UN 2   

007 SWITCH TIPO 2 – 24 portas UN 12   

008 SWITCH TIPO 2 – 24 portas ME/EPP UN 3   

009 
NOTEBOOK PROCESSADOR I5; 8 GB DE RAM; 01 SSD 128GB; 
01 SATA 500 GB; MONITOR 21,5”; TECLADO; MOUSE; WIN10; 
ESTABILIZADO 300VA; 3 ANOS GARANTIA 

UN 38   

010 
NOTEBOOK PROCESSADOR I5; 8 GB DE RAM; 01 SSD 128GB; 
01 SATA 500 GB; MONITOR 21,5”; TECLADO; MOUSE; WIN10; 
ESTABILIZADO 300VA; 3 ANOS GARANTIA ME/EPP 

UN 12   

011 
WORKSTATION PROCESSADOR XEON 3,4 GHZ; 16 GB RAM; 
4GB DDR5; MOUSE; TECLADO; MONITOR 27”; DRIVE DVD-RW; 
01 SSD 128 GB; 01 STA 1TB 

UN 15   

012 
WORKSTATION PROCESSADOR XEON 3,4 GHZ; 16 GB RAM; 
4GB DDR5; MOUSE; TECLADO; MONITOR 27”; DRIVE DVD-RW; 
01 SSD 128 GB; 01 STA 1TB ME/EPP 

UN 5   

013 SFP DO TIPO 10GB/S UN 8   

014 SFP DO TIPO 1GB/S UN 15   

VALOR TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


